
BARIGUI SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 35.3.003633591
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos CRI. Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certificados 
de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 001ª Série da 1ª Emissão da Barigui Securitizadora S.A. (“Emissora”), nos termos 
da cláusula 12.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Série 2013-001 da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Barigui Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “TS”, respectivamente), a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“AGCRI”), a se realizar no dia 12/03/2019, às 10h, em 1ª convocação, em SP/SP, 
na Rua Álvaro Anes, 46, 11º andar, Cj. 113, para deliberar sobre: (i) Considerando as exigências apresentadas pelo 
2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP (“RGI”) para registro do 2º Aditamento ao Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças (“2º Aditamento AF Imóvel”) e disponibilizadas aos Titulares dos 
CRI, bem como as deliberações da Assembleia Geral de Titulares dos CRI realizada em 09/04/2018, aprovar a minuta a 
ser apresentada pela Emissora na AGCRI, referente ao novo instrumento de 2º Aditamento AF Imóvel, ou, Novo Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças (“Nova Alienação Fiduciária”), conforme cabível, 
sendo certo que, no caso de celebração de um novo instrumento, deverá haver a liberação da garantia prestada através 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, para substituição dos imóveis dados em garantia no âmbito dos CRI nos 
termos do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças celebrado em 27/11/2013, 
conforme aditado (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis”), em razão da unificação das matrículas nºs 42.790, 
42.791, 42.793, 42.794 e 59.598, todas perante o RGI, a expensas do Patrimônio Separado; (ii) Autorizar a Emissora e a 
Pentágono S.A. DTVM (“Agente Fiduciário”) a celebrarem todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
a efetivação das deliberações tomadas nesta AGCRI. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, 
deverão entregar o instrumento de man dato, com poderes específicos para representação na AGCRI, na sede da Emissora, 
com, pelo menos, 24 horas de antecedência da referida Assembleia e também por meio do endereço eletrônico 
pos-emissao@bariguisec.com.br e ao Agente Fiduciário no assembleias@pentagonotrustee.com.br. SP, 12/02/2019. 
Barigui Securitizadora S.A. Evaldo Leandro Perussolo - Diretor de Relações com Investidores.             (13, 14 e 15/02)

Imobiliária Paramirim S.A.
CNPJ Nº 51.049.823/0001-42 - NIRE 35.300.315.260

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Imobiliária Paramirim S.A. (“Companhia”), convida seus acionistas para Assembleia Geral Extraordinária no dia 
28.02.2019, às 10 horas, em sua sede social, na Fazenda Aparecida, em Iracemápolis/SP. Pauta: (1) Aprovação do 

cindidas à Companhia; (2)
-

 (3) Aprovação 
(4) Proposta para alteração da data de 

(5) Autorização para a 
Administração tomar as providências necessárias para implementação do disposto no item 3, caso aprovado. Os 
documentos para deliberação da pauta estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Iracemápolis, 
13.02.2019. (13,14,15)

FOROS REGIONAIS. IV LAPA. VARAS CÍVEIS. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0009890-
24.2018.8.26.0004. O Dr. Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/
SP, Faz Saber a Ricardo Leandro Vieira (CPF. 400.869.948-16), que o mandado monitório, expedido nos autos da
ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, sucessor por incorporação do Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco
Múltiplo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 236.588,21
(julho de 2018). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei.                                                                                                                          13 e 14 / 02 / 2019.

Comarca: de São Paulo - SP. 2ª Vara Cível. Cartório do 2º Ofício Cível. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1008253-52.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São
Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EXCLUSIVA
LISTAS TELEFÔNICAS E GUIAS DE SITES LTDA., CNPJ 07.045.454/0001-28, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Instituição Adventista Nordeste Brasileira de Educação e Asistência Social, alegan-
do em síntese: a declaratória de nulidade de negócio jurídico e inexibilidade do título com pedido de limar. Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                    13 e 14 / 02 / 2019.

Processo Digital nº: 1097871-19.2014.8.26.0100. Classe: Assunto: Consignação Em Pagamento - Pagamento em
Consignação. Requerente: TC Indústria e Comércio de Divisórias Ltda Me. Requerido: Miguel Ribeiro Spaer EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1097871-19.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Jane Franco Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a MIGUEL RIBEIRO SPAER (CPF 840.732.259-87) que TC Indústria e Comércio de Divisórias Ltda Me lhe ajuizou ação
de Consignação em Pagamento com pedido de Tutela Antecipada, objetivando a concessão da tutela antecipada,
para determinar a imediata exclusão do nome da requerente dos cadastros de inadimplentes dos órgãos de proteção
ao crédito, e do cadastro de emitentes de cheques sem fundo do Banco Central, por meio de expedição de ofício,
bem como seja autorizada a realização do depósito judicial da quantia de R$ 322,50, devidamente corrigida e
acrescida de juros moratórios, até a data do efetivo depósito, sendo importante noticiar que hoje a dívida decorrente
da emissão do cheque do Banco Itaú S/A, sob número AA - 001317, perfaz o montante de R$ 351,43 (outubro de
2014), julgando totalmente procedente a presente demanda, para declarar como quitada a obrigação da requerente,
excluindo o seu nome, de forma definitiva, dos cadastros de emitentes de cheques sem fundos do Banco Central e
do cadastro de inadimplentes dos órgãos de proteção ao crédito, condenando o requerido ao pagamento das demais
cominações legais. Concedida a tutela antecipada e estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2018.                                        13 e 14 / 02 / 2019.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE 35.300.391.047

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Vigor Alimentos S.A. (“Companhia”) convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que será rea-
lizada no dia no dia 26 de fevereiro de 2019, em primeira convocação às 11h00m e em segunda às 11h30m, na sede social da Companhia, situada 
na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) ratificação e retificação da Ata da 
Assembleia Geral Extraordinária da empresa S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, realizada em 29/12/2009, a qual foi devidamente re-
gistrada perante a JUCESP sob n° 86.965/10-4, em 10/03/2010, e também registrada perante a JUCEMG sob n° 4343348, em 20/05/2010, que de-
liberou a respeito da aprovação da incorporação das empresas Companhia Leco de Produtos Alimentícios e Laticínios Serrabela Ltda pela 
citada Companhia, e que por um equívoco, não constaram do Anexo I da Ata de Assembleia Geral Extraordinária retificada, alguns dos imóveis incor-
porados, assim como as respectivas descrições completas; (ii) Deliberar sobre a ratificação e retificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
da empresa S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, realizada em 28/12/2012, a qual foi devidamente registrada perante a JUCESP sob nº 
029.427/13-7, em 16/01/2013, onde, por um equívoco, não constaram do Anexo 4.5.(i) do Anexo I - Laudo de Avaliação do patrimônio da S/A Fábrica 
de Produtos Alimentícios Vigor, o qual foi incorporado por esta Companhia, alguns dos imóveis incorporados, assim como as respectivas descrições 
completas; (iii) Deliberar sobre a ratificação e retificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária desta Companhia, realizada em 30/08/2013, a 
qual foi devidamente registrada perante a JUCESP sob n° 379.659/13-0, em 26/09/2013, e também registrada perante a JUCEMG sob n° 5257016, 
em sessão 11/04/2014, que deliberou a respeito da aprovação da incorporação da Laticínios MB Ltda. por esta Companhia, onde, por um equívo-
co, não constaram do Anexo 4.5.(i) do Anexo I - Laudo de Avaliação do patrimônio da Laticínios MB Ltda., o qual foi incorporado por esta Companhia, 
os alguns dos imóveis incorporados, assim como as respectivas descrições completas; e (iv) outros assuntos de interesse dos acionistas presentes.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.
Antonio Suarez Lara - Presidente do Conselho de Administração

A Administração da Vigor Alimentos S.A.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024926-97.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a CLAUDINEI MACHADO CPF 990.965.798-87, que SADEF-Sociedade Amigos das Quadras D, E e F 
requereu o cumprimento da sentença proferida, para receber a quantia de R$ 61.960,96 (outubro/2018). Estando o executado 
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das 
importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da 
dívida (art 523, §1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente impugnação (art 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.                                                     [13,14] 

ARCADIS LOGOS S.A. - CNPJ nº 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.39399-6 - Extrato da Ata da Reunião de Diretoria 
Realizada em 10/01/2019 - Em 10/01/2019, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Mesa: Felipe A. A. Lima - 
Presidente e Carla Casagrande Ribeiro - Secretária. Deliberações: (i) aprovar a destituição do Sr. Ricardo Figueiredo 
Engler Pinto do cargo de Representante Legal Permanente da Arcadis Logos S.A., Sucursal del Peru em Lima, Peru, nesta 
data, cargo para o qual foi nomeado; (ii) aprovar a eleição e nomeação de novo Representante Legal Permanente da Sucursal, 
para todos os efeitos legais, a partir desta data, sem determinação de prazo, em substituição de Ricardo, qual seja, Heiner 
Bueno Mateo, peruano, a exercer o cargo de Chefe de Operações da Sucursal, permanecendo inalterados os amplos e 
gerais poderes de representação da Sucursal; (iii) revogar os poderes do procurador André M. Rebouças e renovar e ratificar 
os poderes dos atuais procuradores da Sucursal, para todos os efeitos legais, pelo prazo de 1 ano, com efeitos retroativos 
a 05/01/2019, José Carlos de S. e C. Valsecchi; Ronaldo P. D. dos Santos; e Karin M. F. Formigoni; (iv) deliberam que 
a sucursal da Companhia no Peru se submeterá às leis do Peru. Encerramento: Lavrada, lida, aprovada e assinada por 
todos. SP, 10/12/019. JUCESP 69.813/19-0 em 05/02/19. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ARCADIS LOGOS S.A. - CNPJ nº 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.39399-6 - Extrato da Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária em 20/12/2018 - Em 20/12/2018, às 15h, na sede social. Convocação: Dispensada. Mesa: Felipe A. A. Lima - 
Presidente, e Carla C. Ribeiro - Secretária. Deliberações: (i) destituir Jaime Elias Pesce do cargo de Diretor Executivo; Daniela 
Campos Pereira do cargo de Diretora Executiva; e o André Marcelino Rebouças do cargo de Diretor Executivo de Desenvolvimento 
de Negócios, todos com efeitos a partir de 1º/01/2019. (ii) exclusão do cargo de Diretor Executivo de Desenvolvimento de Negócios 
e a consequente alteração dos artigos 11; item (e) do artigo 17, todos do Estatuto Social. Com a exclusão do cargo de Diretoria, 
as atribuições regulares que lhe foram conferidas por Lei e pelo Estatuto Social no Artigo 17 item (e) do Estatuto Social, também 
será excluído. (iii) a reeleição dos demais atuais membros da Diretoria, cujos mandatos se estenderão até a data da realização 
da AGO que aprovar as contas do exercício social em 31/12/2019, a saber: Diretor Geral, Felipe A. A. Lima; Presidente Diretoria 
de Negócios Infraestrutura, Ronaldo P. D. dos Santos; Presidente Diretoria de Negócios Meio Ambiente, Karin M. F. Formigoni; 
Diretora Jurídica e de Compliance, Carla C. Ribeiro; Diretor Executivo de Desenvolvimento de Negócios América Latina, José 
Carlos de S. e C. Valsecchi; Diretores Executivos: Sandra Elisa F. Raimo e Rodrigo B. Santini. Encerramento: Lavrada, lida, 
aprovada e assinada por todos. SP, 20/12/2018. JUCESP 69.812/19-6 em 05/02/19. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Geekie Desenvolvimento de Software S.A.
CNPJ 14.504.986/0001-41 - NIRE 3530044970-3 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária

Aos 15/01/2019, às 10 hs, em sua sede social, com a totalidade do capital social. Mesa: Claudio Eduardo Sassaki - Presidente; Leonardo 
Ribeiro de Castro Carvalho - Secretário.Deliberações: 1. Aprovação da Emissão. Aprovar a proposta de emissão de debêntures simples, 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, com as seguintes características e condições dessa ata onde consta: 
2. Valor da Emissão: R$10.000.000,00; 3. Número de Séries: A emissão será realizada em série única; 4. Valor Nominal Unitário: 
R$100,00 na Emissão (“Valor Nominal Unitário”); 5. Quantidade de Debêntures: serão emitidas 100.000,00 de Debêntures; 6. Data 
de Emissão: a data de emissão das Debêntures será o dia 17/01/19 (“Data de Emissão”); 7. Colocação: A Emissão não está sujeita a 
nenhum registro perante a CVM e a ANBIMA, uma vez a mesma será objeto de colocação privada, nos termos do Instrumento Particular 
de Escritura, sem intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; 8. Registro 
para Distribuição e Negociação: As Debêntures não serão registradas para negociação pública em qualquer mercado organizado de 
negociação, observado o disposto no Cláusula 3.6 do Instrumento Particular de Escritura; 9. Conversibilidade e Condições para a 
Conversão das Debêntures: Cada uma das Debêntures será convertida em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de 
emissão da Emissora, nos termos do artigo 57 da Lei das Sociedades por Ações (“Novas Ações”), (i) na Data de Vencimento; e/ou (ii) na 
hipótese de ocorrência de um ou mais Eventos de Inadimplemento (“Conversão”), conforme situações previstas no Instrumento Particular 
de Escritura. Cada Debênture será convertida em novas ações, calculando-se a quantidade de ações a serem emitidas pela Companhia, 
em razão da Conversão, com base na seguinte fórmula (“Preço de Conversão”): Número de Ações = Número de Debêntures x Valor 
Nominal Unitário / Valor da Ação, a ser previsto no Instrumento Particular de Escritura Para fins do presente cálculo, o “Valor da Ação” 
deverá ser equivalente ao Preço de Aquisição da Compra e Venda de Ações Finais, tal como definido no Contrato de Compra e Venda de 
Participação Societária, Investimento e Outras Avenças, datado de 8/12/16, do qual a Companhia é interveniente. Na Data de Vencimento, 
os Debenturistas poderão exercer a Conversão, mediante o envio à Emissora de notificação de Conversão, e caberá à Emissora efetivar 
a Conversão no primeiro Dia Útil subsequente ao recebimento de tal notificação de Conversão; 10. Forma: As Debêntures serão emitidas 
sob a forma nominativa, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo registro no Livro de Registro de Debêntures; 11. Espécie e Limite da Emissão: As Debêntures serão da espécie 
quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações; 12. Prazo e Data de Vencimento: As vencerão em 1/06/22 
(“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento, conforme dispostas nos termos 
do Instrumento Particular de Escritura; 13. Pagamento do Valor Nominal Unitário e da Remuneração: O Valor Nominal das Debêntures 
e a Remuneração serão pagos em 1 única parcela na respectiva Data de Vencimento; 14. Remuneração Sobre o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário de cada uma das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 110% da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual 
ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), base 252 Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a Data de Integralização até a data do efetivo pagamento. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula 
prevista no Instrumento Participar de Escritura (“Remuneração”); 15. Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não 
será atualizado; 16. Repactuação: Não haverá repactuação programada das Debêntures; 17. Vencimento Antecipado: Os Debenturistas, 
após deliberação e aprovação em AGD, poderão declarar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir 
a imediata Conversão, que terá como base de cálculo o Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na 
ocorrência de qualquer dos eventos previstos em lei e/ou de qualquer dos eventos previstos no Instrumento Particular de Escritura (cada 
evento, um “Evento de Inadimplemento”); 18. Destinação dos Recursos: Os recursos decorrentes da Emissão serão destinados ao 
capital de giro da Companhia; e 19. Forma de Subscrição e de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, 
em moeda corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 15/01/19. Jucesp nº 71.457/19-7 em 07/02/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE EDUARDO LUIS MAIURI, 
REQUERIDO POR DOROTHY MINITTI-PROCESSO Nº1002332-21.2017.8.26.0003.O MM.Juiz de Direito da 2ªVara da Famí-
lia e Sucessões, do Foro Regional III-Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr. Ricardo Anders de Araújo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 11/04/2018 17:47:15, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de EDUARDO LUIS MAIURI,CPF 037.272.328-46,declarando-o(a) incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil. Causa da interdição: Portador de Esquizofrenia Paranoide Limites da curatela: incapaz de exercer atos 
negociais e patrimoniais, como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, 
praticar atos que não sejam de mera administração, com exceção de pequenas quantias em dinheiro. Nomeando-se como 
CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Dorothy Minitti. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de 
dez dias,e afixado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2018.    [14] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1091825-48.2013.8.26.0100 (USUC 
1509) O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Aline Aparecida 
de Miranda,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Tubofil Trefilação S.A.,na pessoa de seu representante legal,réus ausentes,incer-
tos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou sucessores,que ENEIDA PAES DE BARROS ajuizou 
(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel assim discriminado: Conjunto nº. 112, localizado no 11º 
andar do Bloco B do Condomínio Professional Atrium, situado à rua Apucarana, nº 326, no 27º Subdistrito - Tatuapé - São Paulo - 
SP, com área privativa de 30,680000m², área comum de 27,809622m² e área total de 58,489622m², correspondendo-lhe a fração 
ideal de 0,67514% ou 10,4391m², com direito a uso de uma vaga na garagem do edifício, contribuinte nº054.019.0759-1, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei     [14,15] 

03ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sorocaba - SP. Edital de Intimação para pagamento. Processo Digital 
n° 0017396-03.2018.8.26.0602. O Dr. José Carlos Metroviche, Juiz de Direito da 03ª Vara Cível do Foro de Sorocaba 
– São Paulo, na forma da lei, etc.  Faz Saber a Cheng Gás Rodrigues LTDA. – ME. CNPJ 04.783.587/0001-03 e Cristia-
no Rodrigues, CPF 245.592.498-06, que Liquigás Distribuidora SA iniciou a fase de Cumprimento de Sentença, processo  
0017396-03.2018.8.26.0602, extraída dos autos da Ação de Rescisão Contratual c/c Reintegração de Posse e Indenização, 
processo 0029579-21.2009.8.26.0602, em que foram revéis, sendo nomeado curador especial, na fase de conhecimento, a Dra. 
Helen Cristina Garbim, OAB/ 319.263, que continuará representando os interesses dos executados, FICAM intimados, conforme 
as regras do art. 513, do CPC para (i) efetuem o pagamento do valor de R$ 4.895,12 (quatro mil, oitocentos e noventa e cinco 
reais e doze centavos), sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários de execução de 10% (dez por cento), nos termos 
do artigo 523, §1º, do CPC; (ii) para tomarem ciência que, transcorridos os 15 dias acima de pagamento, terá outros 15 dias para 
APRESENTAREM IMPUGNAÇÃO se quiserem, independentemente de nova intimação e de garantia do Juízo, com penhora ou 

Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 10 dias do mês de outubro de 2018

Vale do Lobo Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 05.321.343/0001-71 - NIRE nº 35.219.008.697

Extrato da 4ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
Pelo presente instrumento: Antonio José Louçã Pargana, português, casado, administrador de empresas, RG 
22.281.197-3 SSP/SP, CPF/MF 406.324.077-00; Maria das Dores Avelino Carvalho de Pina Pargana, portuguesa, 
casada, médica, RG 10.993.801 SSP/SP, CPF/MF 007.334.738-81; João Rodrigues da Cunha Neto, brasileiro, separado 
judicialmente, advogado, RG 3.701.336 SSP-SP e CPF/MF 538.031.248-91; Andrea Guasti, brasileiro, casado, 
administrador de empresas e engenheiro mecânico, RG 6.196.595 SSP/SP e CPF/MF 012.246.498-26; e Cláudio dos 
Santos, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, RG 8.732.976-1 SSP/SP, CPF/MF 006.947.218-16, todos residentes 
em São Paulo/SP, únicos sócios da Vale do Lobo Participações Ltda., resolvem: (i) ratifi car o aumento de capital social 
havido em 21.11.2017, no montante de R$9.867.000,00, passando o capital social de R$14.426.100,00 para 
R$24.293.100,00, sem a emissão de novas quotas, valor este integralizado em moeda corrente nacional, com recursos 
próprios dos sócios, proporcionalmente à participação que cada um detém no capital social; (ii) alteração do caput da 
Cláusula 6ª do Contrato Social: “Cláusula 6ª: O capital social, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda 
corrente nacional, é de R$24.293.100,00, dividido em 14.426.100 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim 
distribuídas entre os sócios: Sócios - Número de Quotas - Valor - %: Antonio José Louçã Pargana: 9.247.499, R$ 
15.572.498,32, 64,102557; Maria das Dores Avelino Carvalho de Pina Pargana: 1, R$ 1,68, 0,000007; João Rodrigues da 
Cunha Neto: 2.219.400, R$ 3.737.400,00, 15,384615; Andrea Guasti: 2.219.400, R$ 3.737.400,00, 15,384615; Cláudio dos 
Santos: 739.800, R$ 1.245.800,00, 5,128205; Total: 14.426.100, R$ 24.293.100,00, 100. (iii) consolidar o Contrato 
Social. E, por estarem justos e contratados, fi rmam o presente instrumento. São Paulo, SP, 12.12.2018. Sócios: Antonio José 
Louçã Pargana, Maria das Dores Avelino Carvalho de Pina Pargana, João Rodrigues da Cunha Neto, Andrea Guasti, Cláudio 
dos Santos. JUCESP 78.906/19-2 em 08.02.2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE REBECA
MIROZCNIK ROSEMBERG, REQUERIDO POR ROBERTO ROSEMBERG E OUTROS - PROCESSO Nº1004123-
25.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Wipfli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 27/09/2018, transitada em julgado em 25/10/2018,
foi decretada a INTERDIÇÃO de REBECA MIROZCNIK ROSEMBERG, RG nº 2.834.854-0, CPF nº 007.584.618-
79, declarando-a parcialmente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e foi nomeado como
CURADOR, em caráter DEFINITIVO, seu filho Roberto Rosemberg, RG nº 13.441.246-5/SP , CPF nº 075.039.848-
56. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2018.

Yuny Properties Gestão Patrimonial Ltda.
CNPJ/MF n° 09.267.996/0001-70 - NIRE 35.221.811.485 

Ata de Reunião dos Sócios Realizada em 22 de janeiro de 2019
Aos 22/01/2019, às 09 hs., na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Marcos Mariz de Oliveira Yunes e Secretário: Marcelo 
Mariz de Oliveira Yunes. 6. Deliberações Unânimes: (a) autorizar a redução do capital social, por ser excessivo ao objeto da 
Sociedade, com uma redução de R$ 50.000.000,00, com o cancelamento de 50.000.000 quotas da Sociedade, e a restituição, aos 
sócios, observados os respectivos percentuais de participação no capital social, da quantia correspondente ao valor nominal das 
quotas canceladas, passando o capital social de R$ 89.473.624,00 para R$ 39.473.624,00; e (b) consignar, ainda, que em razão 
da redução de capital prevista no item (a) acima e nos termos do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital somente será 
efetivada após decorrido, sem impugnação, o prazo legal de 90 dias para a manifestação dos credores, contado das publicações 
exigidas por lei, sendo que a alteração contratual pertinente será arquivada concomitantemente com a presente, na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Nada mais.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004650-39.2013.8.26.0001. A MM. Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Drª. Simone de Figueiredo Rocha
Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FERNANDA SILVA, CPF 295.866.308-62, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Sumário por parte de Wagner Natalino Martins Carlos e outro, também em face de
César da Silva Godoy, objetivando a condenação dos réus ao pagamento da quantia de R$10.800,00, a ser
atualizada, acrescida de juros e atualização monetária a partir de 06/06/2011 até o efetivo pagamento, bem
como custas e honorários advocatícios, referente ao instrumento particular de cessão de créditos, oriundo do
contrato de corretagem de vendas de imóveis nº 195/10. Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi determi-
nada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007267-26.2016.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). RUBENS PEDREIRO LOPES,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GUIMAFARMA DROGARIAS LTDA, CNPJ 11.856.174/0001-77 R, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Panpharma Distribuidora de Medicamentos
Ltda (Atual Denominação Social de Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda), alegando em síntese ser
credor da quantia de R$ 46.679,69, correspondentes ao valor principal, acrescido de juros e correção monetária até
abril/2016, representada por 40 duplicatas mercantis de nº 003014540, 003014541, 003014554, 003014555,
003018729, 003019188, 003023600, 003044488, 003044722, 003044398, 003052819, 003183361, 003184517,
003184501, 003196086, 003197820, 003198566, 003198321, 003203752, 003203108, 003209524, 003215706,
003215136, 003012118, 003226760, 003227754, 003234225, 003234522, 003240433, 003240435, 003247699,
003248376, 003248403, 003266280, 003215115, 003233843, 003234523, 003240893, 003266198 e 003266078.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo
de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a dívida no valor de R$46.679,69
(abril/2016), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento (art. 829 do Novo Código de Processo Civil).
Ficam ainda INTIMADO, para indicação de bens passíveis de penhora, sua localização e valores respectivos (art. 774,
V, NCPC), bem como para eventual oposição de embargos (art. 915, NCPC), ficando ciente de que desde já resta
deferido o pagamento parcelado do débito, na forma disposta no art.916 do Novo Código de Processo Civil. No caso
de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da
execução, ficando reduzidos à metade no caso de pagamento integral do débito (art. 827, caput e § 1º do NCPC).
PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não havendo
interposição de embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV,
do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2018.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES
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28ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL/SP - Pçca. João Mendes s/nº - 10º andar -
Cent ro  -  CEP 01501-900  -  Fone :  2171-6000 -  São  Pau lo -SP -  E-ma i l :
upj26a30cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1015144-
95.2017.8.26.0100. A Dra. LETICIA ANTUNES TAVARES, MMª Juíza de Direito da
28ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei. FAZ SABER
a ZILDA GAMBINI DE ARAÚJO (CPF 008.172.028-97), que ICOMON TECNOLOGIA
LTDA. lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no paga-
mento de R$1.500,00 ( jan/17) mais atual ização, custas, honorár ios e demais
cominações, referente a franquia do seguro proveniente do dano material causado
no veículo VW/Gol, placasAXK 7328, em razão de colisão pelo veículo da ré, GM
Corsa Hatch, placas JOY 4622, ocorrida em 21/04/2016. Estando a ré em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a
f lu i r  após os 20 dias supra, CONTESTE o fe i to,  sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será
nomeado Curador Especial. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2019.

13  -   14/02

Pais de Marielle Franco cobram
solução para duplo assassinato

São Paulo, quinta-feira, 14 de fevereiro de 2019 Nacional
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Os pais da vereadora Mariel-
le Franco, Marinete e Antônio da
Silva, cobraram uma resposta ao
duplo homicídio, ocorrido no
dia 14 de março de 2018. Eles
participaram  na quarta-feira
(13) do ato organizado pela
Anistia Internacional, que di-
vulgou a atualização do docu-
mento “O labirinto do caso
Marielle Franco e as perguntas
que as autoridades devem res-
ponder”.

Conforme o pai da vereado-
ra, a demora nas investigações
do assassinato de Marielle e do
motorista Anderson Gomes
pode indicar que há “pessoas
influentes envolvidas” no caso.
“Parece que não teve, assim, o
empenho para que a resposta
seja dada a nós e à sociedade.

Talvez, não sei, se por trás des-
sas investigações tenha pesso-
as influentes envolvidas nesse
assassinato, e nós ficamos sem
essa resposta, sem a solução do
caso”, disse.

Antônio da Silva disse es-
perar que os responsáveis pelo
assassinato da filha e do moto-
rista não fiquem impunes. “Eu
pensava no início que isso se-
ria mais célere, por ser uma de-
fensora dos direitos humanos,
uma pessoa atuante. Se nós vi-
vemos numa democracia, essas
pessoas não podem ter sua voz
calada. E, quando têm sua voz
calada, as autoridades têm que
dar uma resposta para que isso
não fique impune e gere outros
acontecimentos”, argumentou.

Para a mãe da vereadora, a

demora das investigações indica
que “alguém muito influente”
está dificultando o trabalho da
polícia. “Da maneira que foi, tem
que ter alguém muito influente, a
gente não sabe até que ponto
isso tem gerado uma dificuldade
nas autoridades”, afirmou.
“Acho que o mundo se voltou
para aquela mulher, pelo simbo-
lismo, tudo que ela representa-
va. Do fundo do meu coração, eu
achava que teria uma solução
mais rápida.”

Levantamento

O primeiro levantamento da
Anistia Internacional foi lançado
quando o assassinato completou
8 meses, em novembro do ano
passado, e cobrava uma comis-
são independente para acompa-

nhar as investigações.
O documento da Anistia In-

ternacional é dividido em sete
temas: disparo e munição; a
arma do crime; os carros e apa-
relhos usados e as câmeras de
segurança, que foram desliga-
das dias antes do assassina-
to; procedimentos investiga-
t ivos;  responsabi l idade e
competência das investiga-
ções; acompanhamento exter-
no; e andamento das investiga-
ções.

Segundo a coordenadora de
Pesquisa da Anistia Internacio-
nal, Renata Neder, a entidade
aguarda uma resposta do gover-
nador do Rio de Janeiro, Wilson
Witzel, a um pedido de audiên-
cia, feito no mês passado. (Agen-
cia Brasil)

A alteração da Lei de In-

centivo à Cultura (8.313/

91), a chamada Lei Roua-

net, será definida com o

presidente Jair Bolsonaro,

informou o ministro da Ci-

dadania, Osmar Terra. Bol-

sonaro, que estava interna-

do no Hospital Albert Eins-

tein, em São Paulo, teve alta

nesta quarta-feira e deverá

retomar aos poucos às ati-

vidades.

Osmar Terra defendeu

uma Lei Rouanet mais

abrangente. “Temos que de-

mocratizar mais. A Lei Rou-

anet está muito concentra-

da em Rio, São Paulo, mui-

to concentrada em grandes

eventos, grandes artistas

com o valor muito grande

para isso”, disse o ministro.

O ministro lembrou que,

desde a sua criação,  em

1991, a norma já passou por

várias mudanças e destacou

que a nova versão deve in-

cluir novos talentos e even-

tos culturais. “A gente pode

Mudança na Lei
Rouanet será submetida
a Jair Bolsonaro, diz
ministro Osmar Terra

diminuir o valor, buscar no-

vos talentos, estimular even-

tos que revelem novos ta-

lentos, distribuir os recur-

sos mais no território naci-

onal”, disse Terra.

Conforme o ministro, as

estatais são responsáveis

por boa parte dos patrocí-

nios e poderão seguir uma

espécie de instrução norma-

tiva do governo para esco-

lher projetos e “democrati-

zar o processo”.

Sobre o percentual de

gratuidade de eventos com

apoio da norma, Terra dis-

se que pode chegar a 40%,

“dependendo do percentual

da cobertura do custo”

com incentivo da Lei Rou-

anet.

“Todos os eventos que ti-

verem patrocínio da Lei Rou-

anet devem ter um tipo de ati-

vidade voltada para área soci-

al, capacitação, apresentação

onde não iria se apresentar, em

bairros periféricos”, acrescen-

tou. (Agencia Brasil)

MPRJ pede interdição da Cidade
do Samba por risco de incêndio

O Ministério Público do Es-
tado do Rio de Janeiro (MPRJ)
ajuizou nesta semana uma ação
civil pública (ACP) pedindo a in-
terdição da Cidade do Samba, na
Gamboa, até que haja uma rees-
truturação que minimize os riscos
de incêndio no complexo. Os al-
vos da ação são o Município do
Rio, a Riotur, a Empresa Munici-
pal de Urbanização (RioUrbe) e a
Liga Independente das Escolas
de Samba (Liesa).

O complexo de barracões
abriga os galpões onde as es-
colas de samba do Grupo Espe-
cial produzem as alegorias e

fantasias utilizadas nos desfi-
les no Sambódromo. A menos
de um mês do carnaval, as es-
colas ainda trabalham para fi-
nalizar o que apresentarão na
avenida.

A ação foi proposta pela 1ª
Promotoria de Justiça de Tute-
la Coletiva de Defesa da Cida-
dania e se baseia em inquérito
iniciado após o grande incên-
dio que destruiu barracões em
2011. “A insegurança do local é
uma velha conhecida dos réus
e a ocorrência de sinistro ali é
costumeira em virtude dos ma-
teriais manuseados na confec-

ção de alegorias e do maquiná-
rio utilizado para tal serviço,
como maçaricos, isopores e re-
sinas inflamáveis”, diz o Minis-
tério Público. 

O MP diz que, apesar do in-
cidente ocorrido há oito anos,
perdura a ausência de um pla-
no de prevenção e controle de
incêndios por conta de um “pin-
gue-pongue” entre os respon-
sáveis pelo espaço: a Liesa e a
prefeitura do Rio.

O promotor de Justiça Sal-
vador Bermeguy, que assina a
ação, pede que o complexo de
barracões só seja liberado quan-

do tiver se adequado às normas
de prevenção e controle de
fogo, o que inclui atender a to-
das as exigências formuladas
pelo Corpo de Bombeiros e apre-
sentar um plano de obras/tra-
balho para controle, prevenção
e combate a incêndios no prazo
máximo de 90 dias. 

A ação inclui ainda que os
réus sejam obrigados a iniciar
as obras 180 dias depois da
aprovação do plano de obras/
trabalho. O MP pede uma multa
diária de R$ 10 mil para o caso
de descumprimento. (Agencia
Brasil)



São Paulo, quinta-feira, 14 de fevereiro de 2019Página 6 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Citação - Prazo 20 dias Processo 1025661-84.2016.8.26.0007. O Dr. Antonio Marcelo
Cunzolo Rimola, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera. Faz Saber
a Antonio Freitas Cavalcante Colchões Me, CNPJ 012.615.000/0001-85, na pessoa de
seu representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação Monitória,
objetivando o recebimento de R$ 143.292,43 (10/2018), acrescidos de juros e correção
monetária, referente ao saldo devedor do Borderô de Desconto de Cheques Operação nº
0005005030664001694, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais
cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido,
e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que à
tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título
executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 04 de dezembro de 2018.          B 14 e 15/02

Edital de Citação - Prazo 20 dias Processo 1046288-56.2018.8.26.0002. A Dra. Claudia
Carneiro Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível Foro de Santo Amaro. Faz
Saber a Fabio Fernandes Marques, CPF 260.929.578-25, na pessoa de seu representante
legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação
com Procedimento Comum, objetivando condenar o ré ao pagamento de R$ 24.471,86 (08/
2018), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores
correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas
e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Avenida Jaceguava, 1.821, São Paulo-SP, instalação 57984930 número
0138346. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei.          B 14 e 15/02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os associados a participarem da Assembleia Geral
Ordinária da FEDERAÇÃO PAULISTA DE TAMBORÉU a ser realizada
no dia 26 fevereiro de 2.019 às 19:30 horas com o número legal ou às
20:00 horas com qualquer número na sede do Ipê Clube sito na Rua
Ipê, nº 103, nos termos do Estatuto Social para votar a seguinte
ordem do dia: 1) Eleição da nova diretoria para o biênio 2019/2021; 2)
Aprovação das contas do biênio 2017/2018; 3) Aprovação da previsão
orçamentária para 2019; 4) Aprovação do calendário para 2019; 5)
Mudança da sede da Federação; 6) Demais assuntos de interesse dos
associados.São Paulo,07 de fevereiro de 2019. Gerson Mineo Sakaguti.
Presidente da FPT. 14, 15 e 16/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1077162-94.2013.8.26.0100 Classe: Assunto: Monitória -
Prestação de Serviços Requerente: ARCHANGEL’S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI - EPP Requerido:
STUDIO SP ESPAÇO CULTURAL LTDA EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1077162-94.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). DENISE CAVALCANTE FORTES MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) STUDIO SP ESPAÇO CULTURAL LTDA, CNPJ 07.673.680/0001-53, com endereço à Rua
Maranhao, 26, apto.93, Higienopolis, CEP 01240-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação Monitória
por parte de ARCHANGEL’S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI - EPP, alegando em síntese: cobrança
da quantia de R$ 30.000,00, ocorreu que a ré descumpriu com as obrigações que foram assumidas, dando
causa a rescisão do contrato de prestação de serviços. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso de prazo do edital, efetue o pagamento, cujo cumprimento isentará o réu
de custas e honorários advocatícios, ou apresente embargos monitórios, sob pena de constituir-se em pleno
direito título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
14 de dezembro de 2018. 14 e 15/02

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1118289-75.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Afonso de
Oliveira Santos e s/m Julieta Xavier de Oliveira Santos, Espólio de Emilia Kaiser p/ inventariante Valéria Kaiser
Organi, Wilson Furtado Tristão e s/m Vera Aparecida Del’Arco Tristão, Suzete Barros de Urquiola, Manuel
Ferraca da Silva e s/m Preciosa da Silva Batista Farreca da Silva, Luiz Pureza da Silva e s/m Maria Zenilde
da Silva, Alcina Cadete da Silva, Antonio Viana Gomes e Sérgio Correia Monteiro, Academia Corpo e
Movimento p/ representante legal ou quem o imóvel possuir e Pampas Metais p/ representante legal ou quem
o imóvel possuir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Edeval Claudio Lopes e Lindinalva Rodrigues Lopes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Avenida Yervant Kissijikian, nº 3.254, antiga Avenida
Washington Luiz, correspondente ao lote nº 57 da quadra “D” da 1ª planta de Americanópolis, Santo Amaro,
Sâo Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias da publicação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

14 e 15/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1003558-11.2015.8.26.0010 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exequente: Potenza Comércio e Indústria Ltda Executado: G.l. Empreiteira de Obras
Ltda-me e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM)MÊS. PROCESSO Nº 1003558-
11.2015.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo,
Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCIA NUNES FIGUEIREDO, CPF
315.525.088-70, que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial proposta por Potenza Comércio
e Indústria Ltda em face de G.l. Empreiteira de Obras Ltda-me, processa-se Incidente de Desconsideração
da Personalidade Jurídica da empresa-executada, objetivando incluir no polo passivo da ação de execução os
sócios Carmelito Silva Anjos e Márcia Nunes Figueiredo. Encontrando-se a corré Márcia em lugar incerto
e não sabido, foi deferida sua CITAÇÃO por EDITAL (NCPC, artigo 257, inciso III), para manifestação e
apresentação de provas cabíveis (NCPC, artigo 135) no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2019. Eu, Gustavo Martim Moreno,
Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Eu, Juliana Tande Higa, Escrivã Judicial I, conferi        14 e 15/02

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a).
Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER o executado LELIS JOSÉ TRAJANO, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade RG nº 28.953.650-9, inscrito no CPF/MF nº 218.899.738-74 que lhe
foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por Joaquim Gomes Pereira, para a cobrança de
alugueres e acessórios oriundos da locação cujo débito, atualizado até janeiro/19, se perfaz no montante de
R$ 616.795,90 (seiscentos e dezesseis mil, setecentos e noventa e cinco reais e noventa centavos). Encontrando-
se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que efetue
o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a fluir após os 20 (vinte) dias supra, caso em que os
honorários advocatícios já fixados em 10% seriam reduzidos a metade na hipótese de integral pagamento do
débito no prazo mencionado. Não efetuado o pagamento pela executada, proceder-se-á a penhora de bens e
à sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e intimando a executada de tais atos. A inatividade injustificada
do devedor ensejará a aplicação de multa de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 600, IV). Decorrido
o prazo para oferecimento de resposta, será nomeado curador especial a executada (art. 257, IV, CPC). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2019. 14 e 15/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0093302-50.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Compra e Venda Exequente: Crocs Brasil Comercio de Calçados Ltda. Executado: MT Company
Comércio de Roupas Ltda. ME EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0093302-
50.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr. Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MT COMPANY COMÉRCIO DE ROUPAS
LTDA. ME, CNPJ 08.452.941/0001-78, com endereço à Rua Alfredo Pujol, 1325, Santana, CEP 02017-012,
São Paulo – SP que lhe foi proposta uma ação Monitória ora em fase de Cumprimento de Sentença por parte
de Crocs Brasil Comercio de Calçados Ltda., alegando em síntese o não pagamento de notas fiscais.
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que efetue o pagamento do débito de R$53.270,09, atualizado em Novembro/2018, devidamente corrigido,
no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida
a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513
e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2019. 14 e 15/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025579-65.2016.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Daniel Serpentino, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NUMBER I IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA, CNPJ 10.654.244/0001-41, com endereço à Rua Assungui, 50, bloco 02, Vila Gumercindo, CEP
04131-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Thiago
Roberto Russo Francki, cujo objeto é a cobrança da quantia de R$90.000,00 (Out/2011) referente à venda do
veículo importado da marca BMW, modelo 320I, ano/modelo 2010/2011, placas EJN-0013, RENAVAM
229353770, chassi WBAPG5104BAB41643. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30
de janeiro de 2019. 14 e 15/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1002935-13.2016.8.26.0009 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Indenização por Dano Moral Requerente: Kleiton Menezes de Santana Requerido: Abrucs Business
Participações e Empreendimentos Ltda. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1002935-
13.2016.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional da Vila Prudente/SP, Faz Saber a ABRUC S BUSINESS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ nº 12.606.337/0001-26) que KLEITON MENEZES DE SANTANA, lhe ajuizou
uma AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, objetivando que
a ré seja condenada ao pagamento do valor de R$ 5.319,88, acrescido das cominações legais, em virtude das
multas pagas pelo autor e de responsabilidade da ré, relativas ao veículo marca Iveco Daily, modelo 35S14,
ano 2012, placa EWL3760, mais R$ 17.600,00 referente a danos morais. Estando a ré em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22/11/18.

14 e 15/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO PROCESSO Nº 0009885-78.2018.8.26.0011. O MM.Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional XI de Pinheiros da Comarca da Capital do
estado de São Paulo, Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER a Mathias Pereira Godoy, CPF/MF nº 316.384.898-12, RG nº 2419224180 SSP/
SP, a quem é Executado na Ação Monitória movida por Bioaccus Comércio de Produtos
Terapêuticos Ltda, que em síntese, tornou-se credora da quantia de R$3.776,69 ( três mil
setecentos e setenta e seis reais e sessenta e nove centavos) (Dez/2018). Encontrando-
se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para os atos e termos da execução proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo de 20 (vinte) dias do presente edital, realize o
pagamento do valor da condenação, sob pena da incidência da multa de 10% honorários
advocatícios de 10%, e posterior penhora de bens, inclusive via BACENJUD. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta Cidade de São Paulo. 14 e 15/02.

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do
16º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos
quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos
do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação da fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4,
Lotes 3 e 4 e filial nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/
0001-04, INTIMA o fiduciante  WAGNER DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, maior, proprietário de estabelecimento comercial, RG nº
30.530.711 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 270.735.228-44,
residente e domiciliado na Rua Luis Pinheiro de Souza, nº 29, podendo
também, ser encontrado na Rua Antônio Pereira Santos, nº 239, Jardim
Cidade Pirituba, no 31º Subdistrito - Pirituba, ambos nesta Capital, para
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação,
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Pamplona nº 1593 -
Jardim Paulista, a purgação da mora das prestações em atraso conforme
planilhas de débito, acrescida de juros e encargos, que se vencerem,
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado
sob nº 74.784, neste Registro, em favor da fiduciária. 13, 14 e 15/02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Federação Paulista de Powerlifting, entidade de
Direito privado, devidamente inscrita no CNPJ do
MF, sob o nº. 03.687.111/0001-06, neste ato
representada por seu administrador provisório, o Dr.
Julio Cesar Conrado, no uso de suas atribuições,

convoca todas as entidades a ela filiadas, para participarem de reunião
a realizar-se-á dia 16 de março de 2019, às 14:00 horas, em primeira
chamada, desde que alcançado o quorun mínimo de dois terços dos
filiados, e em segunda chamada, às 14:30 horas, com os presentes,
nas dependências da Crossnexus, Travessa Daré, numero 33, Rudge
Ramos, São Bernardo do Campo- SP, cep 09624-110, para o fim de
cumprir a seguinte pauta: 1-promover a realização de escrutínio para
eleição da Diretoria para o quadriênio 2019/2022; 2-discussão e
adequação dos estatutos à luz do Código Civil. São Paulo, 7 de fevereiro
de 2.019. Julio Cesar Conrado - Administrador Provisório.

12, 13 e 14/02
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Intimação Prazo 20 dias Cumprimento de Sentença (0075725-59.2018.8.26.0100) Processo
Principal: 1054534-43.2015.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível Foro Central Cível, FAZ SABER a ADRIANA MINHARRO GAMBIN, CPF
256.001.518-88, que, considerando o julgamento de procedência da Ação de Procedimento
Comum (nº 1054534- 43.2015.8.26.0100), movida por BM&FBOVESPA Supervisão de
Mercados BSFI, foi instaurado o presente Cumprimento de Sentença visando o
adimplemento da condenação imputada à Ré, no valor de R$29.139,53, corrigidos
monetariamente e acrescido de juros legais (até 30/09/2018), incluindo-se as custas e
honorários advocatícios fixados. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente
, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do
débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios
de 10% (art. 523, § 1º e 3º do CPC). Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova
intimação, ofereça sua impugnação (art. 525, CPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 06 de fevereiro de 2.019.       B 13 e 14/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009725-59.2015.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
DORAILDE DA SILVA FERREIRA, RG 32.649.543-5, CPF 336.337.788-61, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Via Log Logistica e Transportes Ltda,
alegando em síntese: que é credor da requerida na importância atualizada de R$ 26.197,28,
representada pelo cheque nº AS-000029 do Banco Itaú S.A, agência 6453, conta corrente
nº 12667-1, no valor de R$ 17.000,00, referente à prestação de serviços de transporte de
cargas. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
por EDITAL para que no prazo de 15 dias, efetue o pagamento da quantia devida, bem
como o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído
à causa, hipótese em que ficará isento(a) do pagamento de custas processuais ou ofereça
embargos em igual prazo, sob pena de, decorrido o prazo, que fluirá a partir do prazo
deste edital, ser(em) constituído(s) em título executivo judicial. Será o presente edital
publicado na forma da lei.          B 13 e 14/02

Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 0015913-64.2010.8.26.0004 (004.10.015913-7). O Dr.
Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IV -
Lapa. Faz Saber a Yhasmyn Fernanda Oliveira Rocha, CPF 386.934.958- 10, que nos
Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por Mauricio Casarini,
procedeu-se a penhora online efetuado em suas contas bancárias via sistema Bacen-Jud,
nos valores de R$ 1.526,28 e R$ 154,10. Estando a executada em lugar ignorado, foi
determinada a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias
supra, oferecer impugnação, sob pena de prosseguir a ação, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos.          B 13 e 14/02

LOGICTEL S/A
CNPJ nº 03.430.070/0001-78 – NIRE nº 35.300.173.767

Assembleia Geral Ordinária
Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem na sede, Rua Bica, 
234 Freguesia do Ó, SP, no dia 21.03.2019, às 10,00 horas, 
para deliberarem a seguinte Ordem do Dia: AGO: a) exa-
me e discussão do Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Financeiras encerradas em 31/12/2018 e destinação do lu-
cro, b) Outros assuntos de interesse, - encontra-se a dispo-
sição dos Srs. acionistas documentos referente ao artigo 
133 da Lei 6.404/76. São Paulo, 12.02.2019. aa. Geraldo 
Antonio de Oliveira  Marques - Diretor Presidente

6ª Vara Cível - Foro Central Cível. 6º Ofício Cível. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1013108-51.2015.8.26.0100. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro
Central Cível da Capital/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a L&M TRANSPORTES LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 11.227.838/0001-39 que BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A atual razão social
CCB BRASIL - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A ajuizou contra ela e contra
CONSTRUTORA SAINT ENTON LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.561.313/0001-35; MARCELO
MOURA HAZIN, inscrito no CPF/MF sob o nº. 390.485.514- 04, e sua esposa LUCIANA GOMES HAZIN,
inscrita no CPF/MF sob o nº. 001.730.357-52, AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, tendo
por objeto a cobrança da importância de R$ 727.987,66 (atualizada até 12/02/2015), referente à Cédula de
Crédito Bancário nº 1263364, emitida em 25.07.2014, no valor de R$ 1.140.000,00, que deveria ser pagáveis
em 66 dias, com vencimento final em 22.09.2014. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que PAGUE o débito, no prazo de 03 dias, a fluir após dos
20 dias supra, devidamente atualizado, sob pena de penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para
garantia da presente ação, OFEREÇA embargos ou RECONHEÇA o crédito do exequente, depositando
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, pagando o restante em 6 (seis) parcelas mensais,
atualizadas, sob pena de penhora de tantos de seus bens quantos bastem para solução da dívida, ficando
ciente também de que no silêncio será nomeado curador especial e INTIMAÇÃO do bloqueio realizado via
sistema BACENJUD, no importe de R$ 5.122,82 (fls. 496). Será o presente, afixado e publicado.  13 e 14/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0058660-27.2013.8.26.0100 - 1065/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)
Espólio de Francisco Messina, rep. p/ inv. Leonardo Messina, Espólio de José dos Santos Oliveira Filho, rep.
p/ inv. Agatina Messina Olaio, Espólio de Maria Lucinda de Oliveira, rep. p/ inv. Felipe Augusto da Cruz Pinto,
Espólios de Salvador Messina e Amélia de Oliveira Messina, rep. p/ inv. Leonardo Messina, Antonio dos
Santos Oliveira, Lina Eiras de Oliveira, Clementino Cantarero, Irma Ribeiro Cantarero, Antonio de Moraes,
Luzia da Silva Moraes, Eulália Simões Teixeira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cô ;njuges e/ou sucessores, que Azzis Jirges Hanna, Azzis Jirges Hanna Junior, Carmen
Silvia Jirges Hanna e Fabiana Jirges Hanna ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Jorn Cláudio Abramo, 133, São Paulo - SP, Cep. 04306-040, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 14 e 15/02
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021685-36.2018.8.26.0001. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LIGIA DANIEL 
BORGES FONSECA, RG 33.087.440-8, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A. Encontrando-se a ré em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 11.955,41, devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2019. 

 

 

 

7ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I � SANTANA 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº1095996-09.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I � Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Della 
Latta Camargo Belmudes, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) JOÃO RICARDO MORALES, CPF 
065.252.488-50, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de CAIXA 
BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, 
objetivando a cobrança de R$ 10.246,17 (15/08/2017), relativo a inadimplência das obrigações 
referente às co-participações do Plano de Assistência Direta, bem como mensalidades do Plano 
Cabesp � Família. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 10 de dezembro de 2018. 

 

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0008301-73.2018.8.26.0011.O Dr. Regis Rodrigues
Bonvicino, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc...FAZ
SABER a WALLPAPER DECORAÇÃO E COMÉRCIO DE PAPEL DE PAREDE LTDA, CNPJ 58.754.680/
0001-19, na pessoa do seu representante legal e CRISTINA SZABO, CPF 115.084.608-92, que o Banco
Bradesco S/A, ajuizou-lhes Ação de Conhecimento, julgada procedente, encontrando-se o processo na fase
de Cumprimento de Sentença. Estando as executadas em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO
por EDITAL, para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetuem o pagamento do débito no valor
de R$ 433.296,50 (09/2018), devidamente atualizado, sob pena do débito ser acrescido de multa de 10% e de
honorários de advogado de 10%. Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido
o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que as executadas, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital por
extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS 14 e 15/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS PROCESSO Nº 0002107-60.2018.8.26.0010 O MM.
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da
Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a REM COMÉRCIO DE VEÍCULOS E CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA., CNPJ 10.768.361/0001-36, e MÁRCIO LUIS BOSCHETTI JÚNIOR, CPF 280.662.818-03, que nos
autos da ação de Procedimento Comum proposta por Banco Bradesco S/A, em fase de Cumprimento de
Sentença, encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, e em observância ao disposto na
artigo 513, §2º, inciso IV do NCPC, foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL (NCPC, artigo 257, inciso
III), para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo supra,
liquidarem o débito exequendo de R$ 189.788,97 (agosto de 2018) atualizado monetariamente (tabela do
TJSP) a partir de agosto de 2018 e acrescido dos juros de mora legais (12% ao ano) a partir de setembro
de 2018 e até o efetivo pagamento; transcorrido tal prazo (de 15 dias) sem o pagamento voluntário, será
automaticamente iniciado o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentarem impugnação
independentemente de penhora ou de nova intimação (NCPC, art. 525). Não ocorrendo pagamento voluntário
(no prazo de 15 dias previsto no art. 523, “caput” do NCPC), o débito será acrescido de multa de 10% (dez
por cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, § 1º, do NCPC. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo 14 e 15/02

Processo 1034062-16.2018.8.26.0100 - Interdição - Tutela e Curatela - P.A.C.P.S. - Y.D.G.S. - Vistos. Pedro Antonio Carlini Pereira
de Souza, qualificado na inicial ingressou com o presente pedido de INTERDIÇÃO de sua esposa Yole Dias Gonçalves de Souza
alegando, em síntese, ser ela incapaz para os atos da vida civil em decorrência de demência progressiva, impossibilitado de gerir seus
negócios e reger sua própria pessoa, situação esta sem condições de recuperação. Processado o pedido, citado, a defesa foi
apresentada por curador especial (folhas 103). O Ministério Público opinou pela procedência do pedido. É o relatório. Decido.
Efetivamente, a incapacidade da interditanda está comprovada pericialmente pelo laudo apresentado às folhas 121/130, no qual
a perita concluiu ser ela incapaz para os atos da vida por apresentar demência vascular, F01 pela CID 10. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para declarar a incapacidade para os atos da vida civil, de natureza patrimonial e negocial, de Yole Dias
Gonçalves de Souza, CPF 150.958.158-85, RG 3.349.858-1 SSS/SP, casada, brasileira do lar, nascida em 11 de fevereiro de 1940,
filha de Aniceto Dias Gonçalves e Cacilda Soares Gonçalves, portadora de Demência vascular, F01 pela CID 10. Nomeio curador
Pedro Antonio Carlini Pereira de Souza, CPF 046323898/20, RG 2.994.985-3 SSP/SP, brasileiro, casado, servidor público estadual,
mediante compromisso. Diante da existência de bens e rendimentos em nome da interditada, determino a prestação de contas pela
curadora, de forma anual, em autos apartados. Serve esta sentença como mandado para registro da interdição no Cartório de
Registro Civil do Subdistrito competente, para que o Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda
ao seu cumprimento. Em obediência ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente
sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na
rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação
na imprensa local deve ser providenciada pelo curador, no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de
destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa
local fica dispensada, nos termos do artigo 98, inciso III, do Código de Processo Civil. A publicação na rede mundial de computadores
ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for
criada e estiver em efetivo funcionamento. Certificado o trânsito em julgado, anote-se o necessário, bem como encaminhe-se à Justiça
Eleitoral informações relativas à incapacidade civil, absoluta, nos termos do artigo 15, incisos II e V, da Constituição Federal, fazendo-
o de modo preciso e completo, delas fazendo constar a qualificação completa do envolvido, sua data de nascimento e o nome
completo dos genitores, a fim de que sejam feitas as devidas anotações de suspensão dos direitos políticos para a respectiva inscrição
eleitoral, em cumprimento ao Comunicado CG. N524/2007. Servirá o presente, por cópia digitada, como termo de compromisso e
certidão de curatela definitiva, válida por tempo indeterminado, independentemente de assinatura do curador, para todos os fins
legais à luz do artigo 759, I, do Código de Processo Civil. Deverá o curador imprimi-la diretamente no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça,
sem necessidade de comparecimento em cartório. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Oportunamente, arquivem-se,  com
as cautelas de estilo. Publique-se, registre-se e intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.                  04/02  14/02  24/02/2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049375-20.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Borges
de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TIME SEG SERVIÇOS PARA CONDOMÍNIOS LTDA, CNPJ
07.087.480/0001-19, representada por seu sócio João Paulo Afonso, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum, por parte de Condomínio Conjunto Residencial Parque Brasil, objetivando sejam os Réus condenados
a pagar ao autor a quantia de R$ 19.196,00 (setembro/2018), corrigida e acrescida das cominações legais, para
ressarcimento dos valores dispendidos pelo autor no pagamento de indenizações em reclamações trabalhistas,
movidas por funcionários terceirizados pela ré, mas que prestavam serviços nas dependências do Condomínio.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, considerando-se
o réu revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2019.        13 e 14.02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0062633-61.2011.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Paulo Antônio Silva de Freitas,
CPF 028.652.058-35, que lhe proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sociedade
Educacional Bricor Ltda, objetivando a cobrança de R$ 30.746,32 (abril/2017), referente ao inadimplemento
da(s) nota(s) promissória(s), em anexo aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por Edital, para, em 03 dias, efetuar o pagamento integral da dívida
atualizada ou oferecer bens (suficientes) à penhora, sob pena de ser convertido em penhora o arresto
efetuado sobre a quantia de R$ 320,82, via Bacenjud, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos,
ambos a fluir após o prazo de 20 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá o executado requerer
seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 745-A do CPC. Nos termos do art. 854, § 3º, do
CPC, fica intimado o executado para, no prazo de 05 dias, comprovar que a quantia bloqueada é impenhorável.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2018. 13 e 14.02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 0006429- 91.2011.8.26.0100 - 172/11. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Itys
Custodio de Gouveia, Espólio de Clodomiro Cesar Matheus, Andrea Barbosa Lima Matheus, Espolio Isidoro
Matheus, Helena Augusta Matheus, Antonio Matheus, Isaura Rezende Matheus, SÔNIA REINDEL MATHEUS,
MARIA EDINA MATEUS, Luiz Carlos matheus, Eunice Matheus Marconi, Isidoro Matheus Filho, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ROBERTO
GALBRAITH HADDAD, Leide Cavalotti Haddad e espolio de Roberto Galbraith Haddad e de Leide Cavalotti
Haddad, inv Roberto Cavalotti Haddad ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Av. Dos Bandeirantes S/N, LT 17, QD. 11, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 13 e 14.02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100583-45.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins
Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELOÁ DA SILVA, Brasileiro, RG 34477210-x, CPF
366.752.508-76, com endereço à Avenida Europa, 695, Jardim Europa, CEP 01449-001, São Paulo - SP , que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Associação de Instrução Popular e
Beneficência, CNPJ: 50.228.097/0001-62 (entidade mantenedora da Escola de Enfermagem São José) ajuizou
Ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 1.978,54 (Setembro/2015),
referente às mensalidades de Outubro à Dezembro de 2011 do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
firmado entre as partes em 13/09/2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2019. 14 e 15/02

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0173322-38.2012.8.26.0100. A Dra. Adriana Cardoso dos
Reis, Juíza de Direito da 37ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Marta Gerolin
Gavea CPF: 323.295.046-91, que Associação Nóbrega de Educação e Assistência Social CNPJ: 33.544.370/
0001-49 (entidade mantenedora da Faculdade São Luis) ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando o recebimento de R$ 7.262,60 (Julho/2012), representada pelo instrumento particular de confissão
de dívida firmado entre as partes, referente às mensalidades escolares inadimplidas de Fevereiro à Junho de
2006. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias,
efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra.
Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer
que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros
de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, aos 24 de janeiro de
2019. 14 e 15/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0046328- 28.2013.8.26.0100 -817/13. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ GUSTAVO ESTEVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Juan Villacanãs Goni, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Nuria Goni Boix ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua 21 de abril, 1542, Edifício Grillo, 1º andar, Belenzinho, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 14 e 15/02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Sindicato dos Empregados Desenhistas Técnicos, Artísticos, Industriais, Copistas, Projetistas Técnicos e Auxiliares do

Estado de São Paulo, faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial os sócios

desta entidade sindical, para realizarem o recadastramento com os fins especiais de apresentação e comprovação da

qualidade de associado, atualização de endereço, dados cadastrais e comprovação da quitação das obrigações de

pagamento das taxas de associado vencidas até a presente data. Os associados deverão atender a presente

convocação entre os dias 18 de fevereiro de 2019 a 22 de fevereiro de 2019, dás 08h00min às 17h00min, devendo

comparecer à sede do Sindicato na Rua Silveira Martins, nº 115, salas 32/13, Centro, São Paulo, CEP 01019-000. (São

Paulo, 14 de fevereiro de 2019). Cláudio Moreira Taboada – Presidente. K-14/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037661-77.2018.8.26.0100. O Dr. Swarai
Cervone de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da Lei, etc... FAZ
SABER a ALAIN NEYRET ME, CNPJ 04.300.650/0001-03, na pessoa do seu representante legal e ao ALAIN
NEYRET, CPF 012.188.818-52 que o HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, ajuizou-lhes Ação de
Conhecimento, julgada procedente, encontrando-se o processo na fase de Cumprimento de Sentença. Estando
os executados em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para no prazo de 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, efetuem o pagamento do débito no valor de R$ 229.605,06 (18/04/2018), devidamente
atualizado, sob pena do débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%. Ficam
cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o prazo supra sem o pagamento, inicia-
se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios
autos, sua impugnação. Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257, IV, CPC). Será o
presente edital por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 21/01/2019.     14 e 15/02

2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ - Avenida Corifeu de Azevedo
Marques, 148/150 - Butanta - CEP05582-000 - Fone: (11) 3721-6399 - São
Paulo-SP - E-mail:butantacivel@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo de
20 dias - Processo nº 0702486-22.2012.8.26.0704/01 - A MMª Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra.
MONICA LIMA PEREIRA,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RICARDO DE
GOES MAGDALENO, CPF 084.940.978-06, que por este Juízo,tramita de uma
ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por BANCO CITICARD S/A.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após os 20 dias supra, PAGUE a
quantia de R$193.456,15 (abri l/2017), a ser atualizada e acrescida das
cominações legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de HONO-
RÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º, do CPC/2015), os quais incidirão sobre o
restante, caso pague parcialmente, prosseguindo-se o feito com a penhora de
bens e avaliação. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua IMPUGNAÇÃO.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2019.

13  -  14/02

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 36º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0073395-89.2018.8.26.0100 (processo principal n° 1009988-97.2015.8.26.0100). A Dra. Paula da Rocha e Silva
Formoso, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/ SP, Faz Saber a William Minoro Toma (CPF.
337.955.678-58), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Sociedade Beneficente São
Camilo, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 599.858,01 (setembro de 2018).
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados
em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido
o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 10/10/2018.  14 e 15 / 02 / 2019.

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1066121-33.2013.8.26.0100. O Dr. Rodrigo César Fernandes
Marinho, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Parma Transportes e Comércio
S/A (CNPJ. 05.214.603/0001-70) e Altair Mendes Santos (CPF. 032.948.709-49), que Fundo de Recuperação de
Ativos - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados lhes ajuizou ação de Execução, objetivando
a quantia de R$ 224.892,38 (abril de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Abertura de Crédito
em Conta Corrente (LIS Limite Itaú para Saque - Empresas PJ - Pré). Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de converter-se em penhora o arresto procedido sobre: quotas sociais das empresas 1) AM&JM Promotora de Negócios
e Administração de Bens S/A (CNPJ.03.492.756/0001-93); 2) Asfaltos California S/A (CNPJ. 60.184.405/0001-59);
3) Ecofibras - Importação, Exportação e Comércio Ltda (CNPJ. 04.112.911/0001-61); e 4) Ouro Azul Participações S/
A (CNPJ. 07.000.065/0001-86). Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2019.                                                                                   14 e 15 / 02 / 2019.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE 35.300.391.047

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Vigor Alimentos S.A. (“Companhia”) convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que será 
realizada no dia no dia 25 de fevereiro de 2019, em primeira convocação às 11h00m e em segunda às 11h30m, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Ratificação e retifica-
ção da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da empresa S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, realizada em 29/12/2009, a qual 
foi devidamente registrada perante a JUCESP sob n° 86.965/10-4, em 10/03/2010, e também registrada perante a JUCEMG sob n° 4343348, 
em 20/05/2010, que deliberou a respeito da aprovação da incorporação das empresas Companhia Leco de Produtos Alimentícios e Lati-
cínios Serrabela Ltda pela citada Companhia, a qual, por um equívoco, não constou do Anexo I a descrição completa dos imóveis incorpo-
rados; (ii) Ratificação e retificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da empresa S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, 
realizada em 28/12/2012, a qual foi devidamente registrada perante a JUCESP sob nº 029.427/13-7, em 16/01/2013, onde, por um equí-
voco, não constou do Anexo 4.5.(i) do Anexo I do Laudo de Avaliação do patrimônio da S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, o qual foi 
incorporado por esta Companhia, a completa descrição dos imóveis incorporados; e (iii) outros assuntos de interesse dos acionistas presentes.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.
Antonio Suarez Lara - Presidente do Conselho de Administração.

A Administração da Vigor Alimentos S.A.

* 3258-1822

Jornal

O DIA SP

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
EDITAL

O Síndico do Condomínio Edifício COPAN, atendendo o artigo XI, §1º, § 4º e demais que lhes são próprios 
da Convenção Condominial, CONVOCA, os Srs. Condôminos a participarem da Assembleia Ordinária, que 
realizar-se-á no dia 13 de março de 2019, em 1ª Convocação às 18:30 hs e em 2ª Convocação às 19:00 hs, 
na hipótese de não atingir o “quorum” necessário para a sua instalação, ambas no FOYER do próprio Edifício. 
ORDEM DO DIA: Relatório da Administração; Discussão e votação de contratação de auditoria independente 
para análise das contas do condomínio a partir de 27/03/1993 até 09/03/2019, solicitada pelo Síndico; parecer 
do Conselho Consultivo sobre as contas 2018-2019; Discussão e votação das contas 2018-2019; Eleição 
do Síndico*, biênio 2019-2020; Remuneração do Síndico; Eleição do Conselho Consultivo, apresentação, 
discussão e votação da previsão orçamentária 2019/2020. Outros assuntos de interesse do condomínio – 
contratação de aprendizes.  O credenciamento dos portadores de procuração, bem como, o acesso às 
senhas de votação, será feita na Administração do Condomínio, na sobreloja do Bloco F, dias 11 e 13 
de Março de 2019. ADM - Affonso Celso Prazeres de Oliveira - Síndico. “Os candidatos deverão cumprir 
a decisão da Assembleia Geral Ordinária de 15/03/2012 e apresentar os seguintes documentos em 15 dias 
da publicação na Administração: - inscrição de candidatura; carta de apresentação por condômino; certidões 
de distribuidor Civil e Criminal, Estadual e Federal, Justiça do Trabalho e Protestos; proposta de trabalho e 
comprovação de experiência”.
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Hidrovias do Brasil Holding Norte S.A.
CNPJ/MF nº 20.280.037/0001-28

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais – R$, exceto quando indicado de outra forma)
Balanços Patrimoniais Demonstrações dos Resultados Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Demonstrações do Resultado Abrangente

Controladora Consolidado
Ativos Nota 2017 2016 2017 2016

(Reapre-
sentado)

Circulantes 23 15 68.858 52.352
Caixa e equivalentes de caixa 4 3 11 11.271 12.483
Títulos e valores mobiliários 5.1 – – 24.190 24.887
Contas a receber 6 – – 7.279 329
Estoques – – 2.645 810
Impostos a recuperar 4 4 16.217 6.225
Adiantamentos a terceiros – – 4.164 2.270
Despesas pagas antecipadamente – – 3.092 5.329
Garantias e depósitos caução – – – 19
Créditos com partes 
relacionadas 17 17 – – –

Não Circulantes 387.173 389.197 1.478.222 1.321.368
Aplicações financeiras 
vinculadas 5.2 – – 81.674 –

Créditos com partes 
relacionadas 17 – 17 713 213

Despesas pagas antecipadamente – – 268 1.878
Impostos a recuperar – – 8 –
Outros créditos – – – 9
Investimentos 7 387.173 389.180 – –
Imobilizado 8 – – 1.391.819 1.316.342
Intangível 9 – – 3.740 2.926
Total dos Ativos 387.196 389.212 1.547.080 1.373.720

Controladora Consolidado
Nota 2017 2016 2017 2016

Receita líquida 19 – – 338.342 95.233
Custo dos serviços prestados 20 – – (190.319) (95.634)
Lucro (prejuízo) bruto – – 148.023 (401)
Receitas (despesas) operacionais
Salários, encargos e bene-
fícios 20 – – (3.764) (2.768)

Gerais e administrativas 20 (1) (9.556) (5.078)
Serviços profissionais 20 (3) (14) (3.114) (2.703)
Depreciação e amortização 8 e 9 – – (315) (256)
Resultado de equivalência 
patrimonial 20 (2.007) (105.080) – –

(2.011) (105.094) (16.749) (10.805)
Lucro (prejuízo) operacional 
antes do resultado financeiro (2.011) (105.094) 131.274 (11.206)

Receitas financeiras 21 – 49 3.607 824
Despesas financeiras 21 – (32) (126.976) (93.742)
Resultado financeiro 21 – 17 (123.369) (92.918)
Lucro (prejuízo) operacional 
e antes do IRPJ e da CSLL (2.011) (105.077) 7.905 (104.124)

IRPJ e CSLL 22 – – (9.916) (953)
Prejuízo do exercício (2.011) (105.077) (2.011) (105.077)
Prejuízo por ação R$  (0,0040) (0,2468)   

Capital 
social

Prejuízos 
acumulados Total

Saldos em 31/12/2015 424.719 (2.917) 421.802
Aumento de capital em dinheiro em 26/12 72.252 – 72.252
Prejuízo do exercício – (105.077) (105.077)
Saldos em 31/12/2016 496.971 (107.994) 388.977
Prejuízo do exercício – (2.011) (2.011)
Saldos em 31/12/2017 496.971 (110.005) 386.966

Fluxo de Caixa das Controladora Consolidado
 Atividades Operacionais 2017 2016 2017 2016
Lucro prejuízo do exercício (2.011) (105.077) (2.011) (105.077)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com o caixa 
líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais:

Provisões para bônus e gratificações – 2 665 1.171
Provisão para PIS/COFINS – – – 41
Encargos de dívidas sobre emprésti-
mos e risco sacado a pagar – – 104.760 53.943

Provisão para riscos – – 5.764 –
Juros sobre aplicação financeira – – (3.517) (2.707)
Depreciação e amortização – – 58.067 37.444
Resultado de equivalência patrimonial 2.007 105.080 – –
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
Contas a receber – – (6.950) (329)
Estoques – – (1.835) (810)
Garantias e depósitos caução – – 19 11
Impostos a recuperar – (4) (10.000) (731)
Adiantamentos a terceiros – – (1.894) (2.270)
Despesas pagas antecipadamente – – 3.847 (2.352)
Outros créditos – – 9 8
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores – 1 (12.554) (78.652)
Obrigações sociais e trabalhistas – – 1.861 362
Obrigações tributárias (4) – 2.320 (283)
Outras contas a pagar – – 14.603 (1.713)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado 
nas) atividades operacionais (8) 2 153.154 (101.944)

Pagamento de juros sobre 
empréstimos e financiamentos – – (61.916) (121.872)

Caixa líquido gerado pelas (aplicado 
nas) atividades operacionais (8) 2 91.238 (223.816)

Fluxos de caixa das
 Atividades de investimento
Aquisição de ativo imobilizado – – (136.531) (242.689)
Aquisição de ativo intangível – – (895) (1.587)
Títulos e valores mobiliários – – 4.214 88.369
Aplicações financeiras vinculadas – – (81.674) –
Aumento de capital social em controladas – (72.456) – –
Caixa liquido aplicado nas 
atividades de investimento – (72.456) (214.886) (155.907)

Fluxos de Caixa das Atividades 
de Financiamento

Aporte de capital de acionistas – 72.252 – 72.252
Captação de empréstimos – 68.801 858.344
Risco sacado a pagar – – 87.794 67.831
Amortização de principal – empréstimos – – (56.407) (622.662)
Amortização de risco sacado a pagar – – (102.656) –
Partes relacionadas – (17) 124.904 (213)
Outras contas a pagar com partes 
relacionadas – 230 – 16.138

Caixa líquido gerado pelas 
atividades de financiamento – 72.465 122.436 391.690

Aumento (redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (8) 11 (1.212) 11.967

Caixa e equivalentes de caixa:
 No início do exercício 11 – 12.483 516
 No fim do exercício 3 11 11.271 12.483
Aumento (redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (8) 11 (1.212) 11.967

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Prejuízo do Exercício (2.011) (105.077) (2.011) (105.077)
Outros resultados abrangentes – – – –
Resultado Abrangente 
Total do Exercício (2.011) (105.077) (2.011) (105.077)

1. Contexto Operacional – A Sociedade foi constituída em 20/05/2014 e 
tem sua sede na Rua Gilberto Sabino, 215, 7º andar, Pinheiros, São 
Paulo-SP, tendo por objetivo principal a participação no capital de outras 
sociedades. Em 05/03/2015, a controladora Hidrovias do Brasil S.A. adquiriu 
a Sociedade CMN Eighty-One Participações Ltda. e alterou a razão social 
para Hidrovias do Brasil Holding Norte Ltda. Em 31/08/2015, a razão social 
da Sociedade foi alterada para Hidrovias do Brasil Holding Norte S.A. As 
empresas incluídas nas demonstrações financeiras, as quais estão a seguir 
apresentadas, são operadas conjuntamente com outras empresas, como 
uma unidade em rede formando um conglomerado econômico, aqui identifi-
cado como Grupo HB (“Grupo”). Hidrovias do Brasil – Miritituba S.A. (“HB 
Miritituba”): A HB Miritituba foi constituída em 31/03/2011, tem por objeto 
social a construção, operação e exploração de terminais multipropósitos e 
multimodais próprios ou de terceiros, de uso privativo, misto ou público, além 
da execução de quaisquer atividades afins, correlatas, acessórias ou com-
plementares às descritas anteriormente, na região de Itaituba, Estado do 
Pará, podendo também participar de outras empresas que atuem nestes 
ramos, na qualidade de sócia acionista ou consorciada, ou por meio de 
outras modalidades de investimento. Suas operações tiveram início no 1º 
trimestre de 2016, através dos serviços de transbordo de carga na região de 
Itaituba, Estado do Pará. Hidrovias do Brasil – Navegação Norte Ltda. (“HB 
Navegação Norte”): A HB Norte foi constituída em 13/10/2011, e possui sua 
sede na cidade de São Paulo-SP, tem por objeto social a exploração do 
serviço de transporte hidroviário de carga geral, granéis líquidos e sólidos; a 
prestação de serviços de operações portuárias, cargas e descargas de bar-
caças e serviços de armazenagem de cargas; o serviço de transporte de 
carga geral e granéis sólidos na navegação do interior de percurso longitu-
dinal intermunicipal, interestadual e internacional; a prestação de serviço de 
navegação interior; e o transporte, o armazenamento e o transbordo de 
carga geral, granéis sólidos e granéis líquidos. A Administração da Socie-
dade iniciou sua operação no primeiro trimestre de 2016, através dos servi-
ços de navegação na região norte do país. Hidrovias do Brasil – Vila do 
Conde S.A. (“HB Vila do Conde”): A HB Vila do Conde foi constituída em 
21/03/2011, e tem por objetivo social a construção, a operação e a explora-
ção de terminais multipropósitos e multimodais próprios ou de terceiros, de 
o privativo, misto ou público, e a movimentação e armazenagem de merca-
dorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, rodoviário e 
ferroviário, além da execução de quaisquer atividades afins, correlatas, 
acessórias ou complementares às descritas anteriormente, na região de 
Barcarena-PA, podendo também participar de outras empresas que atuem 
nesses ramos, na qualidade de sócia acionista ou consorciada, ou por meio 
de outras modalidades de investimento. Iniciou sua operação no 1º trimestre 
de 2016, através dos serviços de elevação de carga na região de Barcarena-
-PA. Capital circulante líquido negativo: Em 31/12/2017, a Sociedade apre-
sentou nas demonstrações financeiras o capital circulante líquido negativo 
no montante de R$116.940 (R$916.253 em 31/12/2016). A Sociedade irá 
equalizar o capital circulante líquido negativo com a geração de caixa pre-
vista para o ano de 2018. Adicionalmente, em caso de necessidade a Socie-
dade conta com o apoio financeiro dos seus acionistas. 2. Base de Elabo-
ração e Apresentação das Demonstrações Financeiras: a) Declaração 
de conformidade: As demonstrações financeiras da Sociedade compreen-
dem as demonstrações financeiras preparadas de acordo com práticas con-
tábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na legisla-
ção societária brasileira e os pronunciamentos técnicos, as orientações e as 
interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis – CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. As 
práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na 
legislação societária brasileira e os pronunciamentos técnicos e as orienta-
ções e interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis – CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – 
CFC. A Administração declara que todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, e somente elas, 
estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração 
na sua gestão. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
estão expressas em milhares de reais, arredondadas ao milhar mais pró-
ximo, exceto quando indicado de outra maneira. b) Base de mensuração: As 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas 
com base no custo histórico, exceto se indicado ao contrário, conforme des-
crito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente baseia-se 
no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. A preparação 
das demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, requer que a 
Administração faça julgamentos e adote premissas e estimativas que afetam 
a aplicação das políticas e os montantes divulgados de ativos e passivos, 
receitas e despesas. Essas estimativas e premissas associadas baseiam-se 
na experiência histórica e em diversos outros fatores que se supõem serem 
razoáveis em virtude das circunstâncias. Os resultados efetivos podem dife-
rir dessas estimativas. c) Demonstração do resultado abrangente: Outros 
resultados abrangentes compreendem itens de receita e despesa que não 
são reconhecidos na demonstração do resultado como requerido ou permi-
tido pelos pronunciamentos e pelas interpretações e orientações emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC. No caso da Sociedade, 
esses itens poderão ser revertidos para a demonstração do resultado 
quando da liquidação das operações ou pela alienação das investidas. 
d) Moeda funcional e de apresentação: As demonstrações financeiras indi-
viduais e consolidadas são apresentadas em reais, que é a moeda funcional 
e de apresentação da Sociedade. A moeda funcional das controladas no 
Uruguai e Paraguai é o dólar norte-americano. Os efeitos de conversão da 
moeda funcional das controladas no exterior para o real é contabilizado no 
patrimônio líquido como outros resultados abrangentes. Todas as demons-
trações financeiras apresentadas em reais foram arredondadas para o 
milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. e) Uso de esti-
mativas e julgamentos: A preparação das demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas de acordo com as IFRS e o CPC exige que a Adminis-
tração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de 
práticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e 
despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As princi-
pais estimativas estão relacionadas à avaliação do valor de recuperação de 
ativos intangíveis (nota explicativa nº 10) e à determinação da vida útil do 
ativo imobilizado (nota explicativa nº 9). Reapresentação do balanço patri-
monial consolidado de 31/12/2016: Conforme mencionado na nota explica-
tiva nº 12, o balanço patrimonial e respectiva nota explicativa relativa ao 
exercício findo em 31/12/2016, foram reapresentados para contemplar os 
efeitos do descumprimento de determinados indicadores não financeiros 
(“covenants”) que resultaram na reclassificação de parte da dívida regis-
trada no passivo não circulante para o passivo circulante no montante de 
R$857.215. 3. Principais Práticas Contábeis – As principais políticas con-
tábeis utilizadas na preparação dessas demonstrações financeiras individu-
ais e consolidadas estão descritas a seguir. Essas políticas foram aplicadas 
de maneira consistente em todos os exercícios apresentados. a) Bases de 
consolidação e investimentos em controladas: As demonstrações financei-
ras consolidadas incluem as demonstrações financeiras da Sociedade e de 
entidades controladas diretamente pela Sociedade ou indiretamente através 
de suas controladas. O controle é obtido quando a Sociedade: • Tem poder 
sobre a investida. • Está exposta, ou tem direito, a retornos variáveis decor-
rentes de seu envolvimento com a investida. • Tem a capacidade de usar 
esse poder para afetar seus retornos. A Sociedade reavalia se retém ou não 
o controle de uma investida se fatos e circunstâncias indicarem a ocorrência 
de alterações em um ou mais de um dos três elementos de controle relacio-
nados anteriormente. Quando a Sociedade não detém a maioria dos direitos 
de voto em uma investida, ela terá o poder sobre a investida quando os 
direitos de voto forem suficientes para capacitá-la na prática a conduzir as 
atividades relevantes da investida de forma unilateral. Ao avaliar se os direi-
tos de voto da Sociedade em uma investida são suficientes para lhe conferi-
rem poder, a Sociedade considera todos os fatos e circunstâncias relevan-
tes, incluindo: • A dimensão da participação da Sociedade em termos de 
direitos de voto em relação à dimensão e dispersão das participações dos 
outros detentores de direitos de voto. • Direitos de voto em potencial detidos 
pela Sociedade, por outros detentores de direitos de voto ou por outras par-
tes. • Direitos decorrentes de outros acordos contratuais. Quaisquer fatos e 
circunstâncias adicionais que indiquem que a Sociedade tem, ou não tem, a 
capacidade de conduzir as atividades relevantes no momento em que as 
decisões precisam ser tomadas, incluindo padrões de votação em assem-
bleias anteriores. A consolidação de uma controlada começa quando a 
Sociedade obtém o controle sobre a controlada e termina quando a Socie-
dade perde o controle sobre a controlada. Especificamente, as receitas e 
despesas de uma controlada adquirida ou alienada durante o exercício são 
incluídas na demonstração do resultado e outros resultados abrangentes a 
partir da data em que a Sociedade obtém o controle até a data em que a 
Sociedade deixa de controlar a controlada. O resultado e cada componente 
de outros resultados abrangentes são atribuídos aos proprietários da Socie-
dade e às participações de não controladoras. O resultado abrangente total 
das controladas é atribuído aos proprietários da Sociedade e às participa-
ções de não controladoras, mesmo se isso gerar saldo negativo para as 
participações de não controladoras. Quando necessário, as demonstrações 
financeiras das controladas são ajustadas para adequar suas políticas con-
tábeis àquelas estabelecidas pelo Grupo. Todas as transações, saldos, 
receitas e despesas entre as empresas do Grupo são eliminados integral-
mente nas demonstrações financeiras consolidadas. Nas demonstrações 
financeiras individuais da Sociedade as demonstrações financeiras das con-
troladas são reconhecidas pelo método da equivalência patrimonial. b) Ins-
trumentos financeiros: (i) Ativos financeiros não derivativos. A Sociedade e 
suas controladas reconhecem os empréstimos e recebíveis inicialmente na 
data em que foram originados. Empréstimos e recebíveis: Empréstimos e 
recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis que 
não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente 
pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Ati-
vos financeiros avaliados a valor justo por meio do resultado: Os ativos ava-
liados a valor justo por meio do resultado são os ativos financeiros: (1) man-
tidos para negociação no curto prazo; (2) designados ao valor justo com o 
objetivo de confrontar os efeitos do reconhecimento de receitas e despesas 
para obter informação contábil mais relevante e consistente; ou (3) derivati-
vos. Esses ativos são registrados pelos respectivos valores justos e, para 
qualquer alteração na mensuração subsequente dos valores justos, a con-
trapartida é o resultado. (ii) Passivos financeiros não derivativos: A Socie-
dade e suas controladas reconhecem títulos de dívida emitidos e passivos 
subordinados inicialmente na data em que são originados. Todos os outros 
passivos financeiros são reconhecidos inicialmente na data de negociação 
na qual a Sociedade e suas controladas se tornam parte das disposições 
contratuais do instrumento. A Sociedade e suas controladas baixam um pas-
sivo financeiro quando suas obrigações contratuais são liquidadas, cancela-
das ou vencidas. A Sociedade tem os seguintes passivos financeiros não 
derivativos: empréstimos e financiamentos, operações de risco sacado a 
pagar e fornecedores. Tais passivos financeiros são reconhecidos inicial-
mente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuí-
veis. Após o reconhecimento inicial, são medidos pelo custo amortizado por 
meio do método de juros efetivos. c) Reconhecimento da receita: Compre-
ende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber, deduzida de 

Passivos e Patrimônio Controladora Consolidado
 Líquido Nota 2017 2016 2017 2016

(Reapre-
sentado)

Circulantes 230 5 185.798 968.605
Fornecedores 10 – 1 14.000 29.622
Risco sacado a pagar 11 – – 67.054 67.831
Empréstimos e financiamentos 12 – – 59.522 857.215
Obrigações sociais e 
trabalhistas 13 – – 6.192 3.666

Obrigações tributárias – 4 11.160 8.840
Contas a pagar com partes 
relacionadas 17 230 – 11.836 –

Outras contas a pagar – – 16.034 1.431
Não Circulantes – 230 974.316 16.138
Empréstimos e financiamentos 12 – – 838.846 –
Provisão para riscos 14 – – 5.764 –
Contas a pagar com partes 
relacionadas 17 – 230 129.706 16.138

Patrimônio Líquido 386.966 388.977 386.966 388.977
Capital social 15 496.971 496.971 496.971 496.971
Prejuízos acumulados (110.005) (107.994) (110.005) (107.994)
Total dos Passivos e do 
Patrimônio Líquido  387.196 389.212 1.547.080 1.373.720

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
Individuais e Consolidadas

quaisquer estimativas de devoluções, descontos comerciais concedidos ao 
comprador e outras deduções similares. A receita é reconhecida quando 
efetivamente realizada, ou seja, quando os seguintes aspectos tiverem sido 
cumulativamente atendidos: (a) haja evidência da existência de contrato; (b) 
o serviço tenha sido efetivamente prestado; (c) o preço esteja fixado e deter-
minado; e (d) o recebimento seja provável. As receitas são reconhecidas no 
momento da prestação do serviço contratado. d) Imobilizado: Reconheci-
mento e mensuração: Os ativos imobilizados são registrados ao custo de 
aquisição, construção ou formação e estão deduzidos da depreciação acu-
mulada e, quando aplicável, pelas perdas por redução ao valor recuperável 
acumulado. Incluem ainda quaisquer outros custos para colocar o ativo no 
local e em condição necessária para que estes estejam em condição de 
operar da forma pretendida pela Administração, os custos de desmontagem 
e de restauração do local onde estes ativos estão localizados e os custos de 
empréstimos e financiamentos sobre ativos qualificáveis. O custo de reposi-
ção de um componente do imobilizado é reconhecido caso seja provável 
que traga benefícios econômicos para as controladas e se o custo puder ser 
mensurado de forma confiável, sendo baixado o valor do componente 
reposto. Os custos de manutenção são reconhecidos no resultado conforme 
incorridos. A depreciação é calculada pelo método linear de acordo com a 
vida útil-econômica, as taxas anuais de: móveis e utensílios, maquinas e 
equipamentos, e equipamentos eletrônicos e informática – 10%; instalações 
– 10%; softwares – 20%; equipamento de telefonia – 10%; benfeitorias – 
20%; veículos – 20%; barcos e barcaças – 6,7%. e) Ativos intangíveis: Ativos 
intangíveis são adquiridos pela Sociedade e que têm vidas úteis definidas 
são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e das per-
das por redução ao valor recuperável acumulada. A amortização é reconhe-
cida no resultado com base no método linear com relação às vidas úteis 
estimadas de ativos intangíveis, a partir da data em que estão disponíveis 
para uso. f) Redução ao valor recuperável: Um ativo financeiro e não finan-
ceiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a 
cada data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que 
tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo tem perda no seu 
valor recuperável se uma evidência objetiva indica que um evento de perda 
ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo e que aquele evento de perda 
teve efeito negativo nos fluxos de caixa futuros projetados que podem ser 
estimados de maneira confiável. A Sociedade avalia os ativos do imobilizado 
e do intangível com vida útil definida quando há evidência objetiva de que 
tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Durante o exercício não ocor-
reram eventos que indicassem a necessidade de revisão do valor recuperá-
vel nos ativos financeiros e ativos não financeiros. g) Provisões: Uma provi-
são é reconhecida, em virtude de um evento passado, se a Sociedade e 
suas controladas têm uma obrigação legal ou construtiva que possa ser 
estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja 
exigido para liquidar a obrigação. h) Resultado por ação: O resultado por 
ação básico é calculado por meio do resultado do exercício atribuível aos 
acionistas controladores da Sociedade e a média ponderada das ações ordi-
nárias em circulação no respectivo exercício. i) Imposto de renda e contribui-
ção social: O imposto de renda e a contribuição social são calculados, 
observando os critérios estabelecidos pela legislação fiscal vigente, pela 
alíquota regular de 15% acrescida de alíquota adicional de 10% para o 
imposto de renda e alíquota de 9% para a contribuição social sobre o lucro. 
No entanto, a Sociedade não tem apurado lucros tributável. O imposto de 
renda e contribuição social diferidos ativos sobre os prejuízos fiscais serão 
contabilizados quando houver expectativa de geração de lucros tributáveis. 
j) Descrição dos principais procedimentos de consolidação: As demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas incluem as demonstrações 
financeiras da Sociedade (controladora) e as seguintes empresas controla-
das diretas, indiretas e controladas em conjunto:

Participação – %
Controladas diretas 2017 2016
Hidrovias do Brasil – Miritituba S.A. 100 100
Hidrovias do Brasil – Navegação Norte S.A. 100 100
Hidrovias do Brasil – Vila do Conde S.A. 100 100
Normas e interpretações novas e revisadas, aplicáveis para o exercício findo 
em 31/12/2017: As normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
novas e revisadas a seguir, em vigor para exercícios iniciados em ou após 
01/01/2017, foram adotadas nas demonstrações financeiras. A adoção des-
sas normas no Brasil (CPCs) novos e revisados, aplicáveis à Sociedade, 
não teve nenhum efeito relevante sobre os valores reportados e/ou divulga-
dos para o exercício:
Pronunciamento Descrição
Alterações à IAS 7 Iniciativas de divulgação

Alterações à IAS 12
Reconhecimento de impostos diferidos ativos para 
perdas a realizar

Melhorias anuais Ciclo de IFRS 2014-2016
As normas, alterações e interpretações de normas emitidas, mas ainda não 
adotadas até a data de emissão das demonstrações financeiras da Socie-
dade são abaixo apresentadas. A Sociedade pretende adotá-las quando 
entrarem em vigência.
Pronunciamento Descrição
CPC 48 Instrumentos Financeiros (a)
CPC 47 Receitas de Contratos com Clientes (a)
CPC 06-R2 Arrendamentos (b)
(a) Em vigor para exercícios anuais iniciados em ou após 01/01/2018. (b) Em 
vigor para períodos anuais iniciados em ou após 01/01/2019. CPC 48 – Ins-
trumentos Financeiros: Esse pronunciamento aborda a classificação a men-
suração e o reconhecimento de ativos e passivos financeiros e a mensura-
ção de perdas esperadas de crédito para ativos financeiros e contratuais, 
como também novos requisitos sobre a contabilização de hedge. O CPC 48 
(emitido em dezembro de 2016 e aprovado pela CVM na mesma data), que 
é a norma equivalente do IFRS 9 no Brasil, requer a classificação dos ativos 
financeiros em três categorias: mensurados ao valor justo através do resul-
tado (VJR), valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA) 
e mensurados ao custo amortizado. A norma será aplicável de 01/01/2018.
A determinação da classificação dos ativos financeiros é feita no reconheci-
mento inicial e a base da classificação depende do modelo de negócios da 
entidade para a gestão dos ativos financeiros e das características contra-
tuais do fluxo de caixa de tais ativos financeiros. Com relação aos passivos 
financeiros, a norma mantém a maioria das exigências estabelecidas pelo 
CPC 38, sendo a principal mudança nos passivos financeiros e que a enti-
dade adotou a opção do valor justo, onde a porção de mudança do valor 
justo devido ao risco de crédito da própria entidade é registrada em outros 
resultados abrangentes e não na demonstração do resultado. O CPC 48 
também substitui o modelo de “perdas incorridas” do CPC 38 por um modelo 
prospectivo de “perdas de crédito esperadas”. Isso exigirá um julgamento 
relevante quanto à forma como mudanças em fatores econômicos afetam 
as perdas esperadas de crédito, que serão determinadas com base nas 
probabilidades ponderadas. O impacto efetivo da adoção do CPC 48 nas 
demonstrações financeiras da Sociedade em 2018 não pode ser estimado 
com confiança em 31/12/2017, pois dependerá dos instrumentos financei-
ros que a Sociedade detiver e das condições econômicas em 2018, bem 
como de decisões e julgamentos contábeis que a entidade fará no futuro. 
No entanto, em uma avaliação preliminar a Sociedade estima os seguintes 
impactos da adoção do CPC 48 com base em sua posição em 31/12/2017: 
• Aumento significativo das divulgações, por conta do CPC 48 para a divul-
gação dos critérios de classificação e mensuração, perda esperada e “hedge 
accounting” (se aplicável). • Os novos requerimentos de classificação de 
ativos financeiros não trarão impacto significativo com relação às classifi-
cações atualmente adotadas de acordo com o CPC 38. • A Sociedade não 
designou ou pretende designar passivos financeiros como valor justo (VJ), 
sendo assim, não há qualquer impacto esperado na classificação de passi-
vos financeiros de acordo com os requerimentos do CPC 48. • As perdas por 
redução ao valor recuperável não são reconhecidas de acordo com o CPC 
48 e nem serão com a mudança no IFRS 9. • As alterações esperadas pela 
contabilidade de hedge teriam um impacto imaterial. A Sociedade pretende 
aproveitar a isenção que lhe permite apresentar informações comparativas 
de períodos anteriores decorrentes das alterações na classificação e men-
suração de instrumentos financeiros (incluindo perdas de crédito espera-
das). As diferenças nos saldos contábeis de ativos e passivos financeiros 
resultantes da adoção do CPC 48, serão reconhecidas nos lucros acumu-
lados e reservas a partir de 2018. CPC 47 – Receita de Contratos com 
Clientes: O CPC 47 introduz uma estrutura abrangente para determinar se e 
quando uma receita é reconhecida, e por qual montante a receita é mensu-
rada. O CPC 47 substitui as atuais normas para o reconhecimento das recei-
tas, incluindo o CPC 30 (IAS18) Receitas. A receita na prestação de serviço 
é reconhecida atualmente quando ocorre a conclusão da viagem para cada 
etapa dentro de cada corredor (norte e sul) e serviço de cabotagem. Para 
o corredor norte, a Sociedade possui contratos com determinados clien-
tes cuja tarifa é calculada pela prestação do serviço do corredor como um 
todo e não pelas etapas segregadas entre transbordo, transporte e eleva-
ção. Dessa forma, o reconhecimento das receitas a partir de 2018 ocorrerá 
pela conclusão do serviço de todo o corredor iniciando em transbordo e 
terminando em elevação. Caso a aplicação do CPC 47 ocorresse ainda para 
2017 o impacto dessa alteração na forma de contabilização é a redução da 
receita em montante aproximado R$5.346. CPC 06-R2 – Arrendamentos: O 
CPC 06-R2 introduz o modelo único de contabilização de arrendamentos no 
balanço patrimonial para arrendatários. Um arrendatário reconhece um ativo 
de direito de uso que representa o seu direito de utilizar o ativo arrendado 
e um passivo de arrendamento que representa a sua obrigação de efetuar 
pagamentos do arrendamento. Isenções opcionais estão disponíveis para 
arrendamentos de curto prazo e itens de baixo valor. A contabilidade do 
arrendador permanece semelhante à norma atual, isto é, os arrendadores 
continuam a classificar os arrendamentos em financeiros ou operacionais. 
O CPC 06-R2 substitui as normas de arrendamento existentes, incluindo 
CPC06 (IAS 17) Operações de Arrendamento Mercantil e o ICPC 03 (IFRIC 
4, SIC 15, e SIC 27) Aspectos Complementares das Operações de Arren-
damento Mercantil. A norma é efetiva para períodos anuais com início em 
ou após 01/01/2019. Os possíveis impactos da adoção desta norma para 
as demonstrações financeiras da Sociedade estão sendo avaliados e serão 
concluídos até a data de entrada em vigor da norma.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
Caixa e bancos 3 11 11.271 12.483
Total 3 11 11.271 12.483
5. Aplicações Financeiras Consolidado
5.1. Títulos e valores mobiliários 2017 2016
Fundo Itaú PP Portfólio 24.190 24.887
Total 24.190 24.887
Aplicações financeiras que representam investimentos no Fundo Itaú PP 
Portfólio, referenciado na variação do Certificado de Depósito Interban-
cário – CDI, com remuneração média de 101,6% do CDI (100,9% em 
31/12/2016). A carteira do fundo é composta exclusivamente por títulos de 
renda fixa, distribuídos entre títulos públicos federais, operações compro-
missadas, cotas de fundos e outros títulos de instituições financeiras. 5.2. 
Aplicações financeiras vinculadas: Em 2017, a Sociedade constituiu um 
fundo de investimento que está atrelado aos empréstimos e financiamentos, 
conforme abaixo: Consolidado

2017 2016
Fundo Soberano (*) 81.674 –
Total 81.674 –

Aos Acionistas e Administradores da 
Hidrovias do Brasil Holding Norte S.A.
Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas da Hidrovias do Brasil Holding Norte S.A. e controla-
das (“Sociedade”), identificadas como controladora e consolidado, respecti-
vamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2017 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto pelos 
efeitos do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião 
com ressalva”, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira, individual e consolidada, da Hidrovias do Brasil Holding Norte 
S.A. em 31/12/2017, o desempenho individual e consolidado de suas opera-
ções e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião com ressalva: Conforme descrito na nota 
explicativa nº 12 às demonstrações financeiras, a Sociedade, através de 
suas controladas, realizou operações financeiras denominadas “risco 
sacado”. Contudo, em 31/12/2017, determinados ajustes relativos a essas 
operações não foram adequadamente contabilizados. Consequentemente, 
o ativo imobilizado e o patrimônio líquido estão apresentados a maior em 
aproximadamente R$8.500 mil e o prejuízo do exercício está apresentado a 
menor em aproximadamente R$3.450 mil. Nossa auditoria foi conduzida de 

acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas res-
ponsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independen-
tes em relação à Sociedade e a suas controladas, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabili-
dade – CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. 
Ênfases: Capital circulante líquido negativo: Chamamos a atenção para a 
nota explicativa nº 1 às demonstrações financeiras, que descreve que a 
Sociedade apresenta capital circulante líquido negativo de R$116.940 mil no 
exercício findo em 31/12/2017 (R$916.253 mil em 31/12/2016). Essa situa-
ção é decorrente do fato de a Sociedade estar no início de suas operações 
e, consequentemente, indica sua dependência de recursos financeiros de 
seus acionistas. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse 
assunto. Reapresentação dos valores correspondentes: Chamamos a aten-
ção para a nota explicativa nº 2 às demonstrações financeiras, a qual 
informa que a Sociedade reclassificou os empréstimos e financiamentos 
anteriormente registrados no passivo não circulante para o passivo circu-
lante em 31/12/2016. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a 
esse assunto. Responsabilidades da Administração e da governança 
pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A Admi-
nistração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 

demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB, e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Sociedade continuar operando e divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade opera-
cional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações finan-
ceiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Sociedade ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Sociedade e de suas controladas são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em con-

junto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profis-
sional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções financeiras, individuais e consolidadas, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de audi-
toria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o pro-
veniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencio-
nais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a audi-
toria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circuns-
tâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Sociedade e de suas controladas. • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimati-
vas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Conclu-
ímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que pos-
sam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Sociedade e de suas controladas. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de audi-

toria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulga-
ções forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, even-
tos ou condições futuras podem levar a Sociedade a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o obje-
tivo de apresentação adequada. • Obtivemos evidência de auditoria apro-
priada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou 
atividades de negócio do Grupo para expressar uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras consolidadas. Somos responsáveis pela direção, 
pela supervisão e pelo desempenho da auditoria do Grupo e, consequente-
mente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identifica-
mos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019
Deloitte Touche Tohmatsu Ismar de Moura
Auditores Independentes Contador
CRC nº 2SP 011.609/O-8 CRC nº 1SP 179.631/O-2 
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René Pinto da Silva – Diretor | André Kubota – Diretor Financeiro
Franciele Sluminski Melo – Contadora CRC 1SP 295.460/O-5

(*) Refere-se investimentos no fundo BNP PARIBAS SOBERANO FIC FI RF, 
sujeitos a variação da taxa de juros SELIC, com remuneração de 96,95% da 
Selic. A carteira do fundo é composta por títulos públicos federais de emis-
são do Tesouro Nacional e/ou Banco Central do Brasil, pré-fixados ou inde-
xados à variação do CDI, ou, ainda, por operações compromissadas lastre-

adas em títulos públicos federais. 6. Contas a Receber – Em 31/12/2017, 
a composição e os vencimentos dos saldos de contas a receber de clientes 
é conforme segue:

Consolidado
2017 2016

Contas a receber nacionais 7.279 329
Total 7.279 329
Composição do contas a receber por idade de vencimento Consolidado

2017 2016
A vencer 6.208 –
Vencido até 30 dias 791 95
Vencidos de 60 a 90 dias – 230
Vencidos de 120 a 180 dias 280 4
Total 7.279 329

7. Investimentos – A Sociedade detém participações societárias em controladas, conforme segue:
2016 2017

% de par-
ticipação

Saldo inicial dos 
investimentos

Aumento 
de capital

Resultado de equiva-
lência patrimonial

Saldo final dos 
investimentos

HB Navegação Norte 100% 122.418 – 13.585 136.003
HB Miritituba 100% 74.652 – (11.854) 62.798
HB Vila do Conde 100% 192.110 – (3.738) 188.373
Total 389.180 – (2.007) 387.173

2015 2016
% de par-
ticipação

Saldo inicial dos 
investimentos

Aumento 
de capital

Resultado de equiva-
lência patrimonial

Saldo final dos 
investimentos

HB Navegação Norte 100% 91.476 42.059 (11.117) 122.418
HB Miritituba 100% 103.057 10.698 (39.103) 74.652
HB Vila do Conde 100% 227.269 19.701 (54.860) 192.110
Total 421.802 72.458 (105.080) 389.180
As principais informações sobre as controladas são apresentadas a seguir:

Em 31/12/2017 Em 31/12/2016
Balanço Patrimonial HB Miritituba HB Navegação Norte HB Vila do Conde HB Miritituba HB Navegação Norte HB Vila do Conde
Ativo / Circulante 20.233 48.746 25.338 9.735 30.219 12.386
Não circulante 285.165 525.528 722.598 349.911 446.582 703.050
Total 305.398 574.274 747.936 359.646 476.801 715.436
Passivo / Circulante 18.110 105.881 95.717 213.154 289.585 465.861
Não circulante 223.571 332.390 463.847 70.921 64.798 57.465
Patrimônio líquido 63.717 136.003 188.372 75.571 122.418 192.110
Total 305.398 574.274 747.936 359.646 476.801 715.436
8. Imobilizado – Consolidado – A composição e movimentação do ativo imobilizado em 31/12/2017 é como segue:

Terrenos
Edifi-

cações

Instala-
ções e 

benfeitorias
Móveis e 

utensílios

Máquinas 
e equipa-

mentos

Equipamentos 
eletrônicos 

e informática Veículos

Empurradores, 
barcaças 
e navios

Imobilizado 
em 

andamento Total
Saldo em 31/12/2016 55.054 516.027 226 83 239.258 674 92 167.888 337.040 1.316.342
Adições – 8.110 235 181 22.406 104 43 98 102.286 133.463
Transferências – 51.432 – – 85.920 – – 87.724 (225.076) –
Depreciação – (21.566) (6) (15) (27.398) (215) (40) (8.746) – (57.986)
Saldo em 31/12/2017 55.054 554.003 455 249 320.186 563 95 246.964 214.250 1.391.819
Custo histórico 55.054 590.076 493 277 364.762 976 270 261.194 214.250 1.487.352
Depreciação acumulada – (36.073) (38) (28) (44.576) (413) (175) (14.230) – (95.533)

Terrenos
Edifi-

cações

Instala-
ções e 

benfeitorias
Móveis e 

utensílios

Máquinas 
e equipa-

mentos

Equipamentos 
eletrônicos 

e informática Veículos

Empurradores, 
barcaças 
e navios

Imobilizado 
em 

andamento Total
Saldo em 31/12/2015 32.366 – 258 96 184 209 138 – 1.036.335 1.069.586
Adições – – – – 73 634 – 222 283.232 284.161
Transferências 22.688 530.534 – – 256.155 – – 173.150 (982.527) –
Depreciação – (14.507) (32) (13) (17.154) (169) (46) (5.484) – (37.405)
Saldo em 31/12/2016 55.054 516.027 226 83 239.258 674 92 167.888 337.040 1.316.342
Custo histórico 55.054 530.534 258 96 256.436 872 227 173.372 337.040 1.353.889
Depreciação acumulada – (14.507) (32) (13) (17.178) (198) (135) (5.484) – (37.547)
Teste de redução ao valor recuperável de ativos – “impairment”
De acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (CPCs) os itens de 
ativo imobilizado que apresentam indicadores de que seus custos registra-
dos são superiores a seus valores recuperáveis são revisados anualmente 
para determinar a necessidade de registro de provisão para redução do saldo 
contábil a seu valor de realização. Nos exercícios findos em 31/12/2017 e 
de 2016, com base nos estudos efetuados, não foi identificada a necessi-
dade do registro de provisão para redução a seu valor recuperável. 9. Intan-
gível – A movimentação do intangível em 31/12/2017 é conforme segue:

Software Intangível em andamento Total
Saldo em 31/12/2016 168 2.758 2.926
Adições 826 69 895
Transferências 2.104 (2.104) –
Amortizações (81) – (81)
Saldo em 31/12/2017 3.017 723 3.740
Taxa de amortização – % 20 – –
Custo histórico 1.045 2.827 3.872
Amortização acumulada (132) – (132)

Software Intangível em andamento Total
Saldo em 31/12/2015 59 1.319 1.378
Adições 148 1.439 1.587
Amortizações (39) – (39)
Saldo em 31/12/2016 168 2.758 2.926
Taxa de amortização – % 20 – –
Custo histórico 219 2.758 2.977
Amortização acumulada (51) – (51)
Os softwares adquiridos estão atrelados principalmente a softwares de ser-
viços portuários. 
10. Fornecedores Consolidado

2017 2016
Fornecedores nacionais 14.000 29.586
Fornecedores estrangeiros – 36
Total 14.000 29.622
O prazo médio de pagamento dos fornecedores é de até 30 dias. A Socie-
dade coloca em prática suas políticas de gerenciamento dos riscos financei-
ros para garantir que todas as obrigações sejam pagas conforme os termos 
originalmente acordados. 11. Risco Sacado a Pagar – A Sociedade firmou 
contratos de risco sacado conforme a seguir demonstrado. Esses contratos, 
substancialmente, transferem as obrigações dos credores originais aos ban-
cos abaixo mencionados. Esses contratos não alteraram os vencimentos e 
respectivos valores devidos.

Saldo 
em 2016

Novas 
operações Mora Amortização

Saldo 
em 2017

ABC 17.082 53.992 5.325 (38.220) 38.179
FIBRA 40.859 23.900 7.774 (43.658) 28.875
BB 9.890 9.902 986 (20.778) –
Total 67.831 87.794 14.085 (102.656) 67.054
12. Empréstimos e Financiamentos Consolidado

Vencimento 
final

Taxa de 
juros – a.a. 2017 2016

Financiamento de projeto 
Vila do Conde (a) Janeiro/27 6% + TJLP 397.719 408.569

Cédula de crédito bancária 
Vila do Conde Março/17 3,5% + CDI – 10.000

Financiamento de projeto 
Miritituba (b) Janeiro/28 11,18% 205.023 190.118

Financiamento de projeto 
Navegação (c) Janeiro/32 3,94 + TJLP 295.626 248.528

Total 898.368 857.215
Classificados como:
Circulante 59.522 857.215
Não circulante 838.846 –
(a) Em 27/04/2016, a controlada HB Vila do Conde celebrou o contrato 
de Financiamento Mediante Repasse de Recursos do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, no valor total de R$429.850. 
(b) Em 26/06/2016, a controlada HB Miritituba celebrou o contrato de Finan-
ciamento no valor total de R$189.266. (c) Em 18/03/2016, a controlada HB 
Navegação Norte celebrou o contrato de Financiamento com Recursos do 
Fundo da Marinha Mercante (FMM), no valor total de R$430.823. A movi-
mentação dos empréstimos e financiamentos é conforme segue:

Saldo 
inicial 

2016
Libe-

rações
Juros 

incorridos

Paga-
mento de 
principal

Paga-
mento 

de juros

Saldo 
final 
2017

Empréstimos 857.215 68.801 90.675 (56.407) (61.916) 898.368
Total 857.215 68.801 90.675 (56.407) (61.916) 898.368
Garantias: Os empréstimos e financiamentos possuem garantias da Hidro-
vias do Brasil através de avais, notas promissórias ou depósitos em contas 
bancárias. Descumprimento no atendimento de determinados “covenants” 
não financeiros e reapresentação em 31/12/2016: De acordo com comu-
nicação recebida do credor, ocorreu o inadimplemento no cumprimento 
de determinados “covenants” não financeiros. Conforme carta recebida do 
Banco do Brasil em 14/11/2017, informando que a Administração da Socie-
dade realizou, no dia 11/11/2016 na sede do BNDES, com participação 
dos demais credores integrantes do Sindicato de Bancos do Projeto Norte 
(Basa, BB e Itaú BBA), reunião presencial a fim de evidenciar, antes dos 
prazos requeridos pelos contratos de financiamento, a impossibilidade de se 
cumprir alguns “covenants” não financeiros, fato que iniciou em um processo 
de discussão com todos os credores em relação à forma mais adequada 
para as partes envolvidas (credores e Sociedade) de como sanar as pen-
dências apontadas. Desde essa comunicação prévia feita pela Sociedade, 
o credor, optou por sua mera discricionariedade, conforme prevê o contrato 
de financiamento, a não acelerar o vencimento antecipado da dívida. O pro-
cesso de negociação foi concluído com a assinatura dos seguintes acordos:

Data
Instituição 
financeira Acordo de anuência

28.09.2017 Banco do Brasil

Anuência (“waiver”) para saneamento dos 
descumprimentos contratuais no âmbito do 
contrato de abertura de crédito para finan-
ciamento mediante repasse de recursos 
do BNDES nº 20/01156-3, e do contrato 
de cessão fiduciária de direitos, cessão 
condicional, administração de contas e 
outras avenças.

11.09.2017
Itaú-
Unibanco

Anuência (“waiver”) para regularização de 
irregularidades no âmbito do contrato de 
abertura de crédito para financiamento 
mediante repasse de recursos do BNDES 
nº 20/01156-3, e do contrato de cessão 
fiduciária de direitos, cessão condicional, 
administração de contas e outras avenças.

28.09.2017 BASA

Anuência (“waiver”) para regularização de 
irregularidades no âmbito da cédula de 
crédito bancário nº 048-15-002-2 emitida 
em 30/12/2015, e do contrato de cessão 
fiduciária de direitos, cessão condicional, 
administração de contas e outras avenças.

Cláusulas restritivas: Os contratos de financiamento possuem as seguintes 
cláusulas restritivas vigentes: 1. Manter a relação patrimônio líquido/ativo 
total maior ou igual a 0,2. 2. As SPEs também possuem determinadas clau-
sulas relativas a “convenants” não financeiros (operacionais).
13. Obrigações Sociais e Trabalhistas Consolidado

2017 2016
Provisão para bônus e gratificações 1.826 1.171
Férias e 13º Salários e encargos 2.828 1.247
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a recolher 874 967
Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF a recolher 373 174
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS a recolher 264 107
Outros 28 –
Total 6.192 3.666

14. Provisão para Riscos – Em 31/12/2017 a Sociedade e suas contro-
ladas, possuía processos trabalhistas, tendo como objeto da ação lucros 
cessantes, danos morais e honorários advocatícios avaliados como perda 
provável totalizando o valor de R$5.764 (R$0 em 31/12/2016). A Socie-
dade e suas controladas, possuem processos avaliados como perda 
possível na data de 31/12/2017 totalizando o valor de R$5.034 (R$9.249 
em 31/12/2016). 15. Capital Social – Em 31/12/2017, o capital social é 
de R$496.971 (R$496.971 em 31 de dezembro 2016), representado por 
496.971.094 (496.971.094 em 31/12/2016) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. Em 20/05/2014, a Sociedade CMN Eighty-One Participa-
ções Ltda. foi constituída com o capital social subscrito de R$100, mediante 
a emissão de 100 quotas. Em 05/03/2015, foi alterada a razão social para 
Hidrovias do Brasil Holding Norte Ltda. e o capital foi aumentado em 
R$424.619, mediante a emissão de 431.115.489 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Em 26/12/2016, o capital foi aumentado 
em R$72.252, mediante a emissão de 72.252.094 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. A composição acionária em 31/12/2017 
está detalhada a seguir:

2017 2016
Acionistas Ações ordinárias % Ações ordinárias %
Hidrovias do Brasil S.A. 496.971.094 100 496.971.094 100
Total 496.971.094 100 496.971.094 100
16. Resultado por Ação – O resultado por ação básico foi calculado com 
base no resultado do exercício atribuível aos acionistas controladores da 
Sociedade em 31/12/2017 e de 2016 e na respectiva quantidade média de 
ações ordinárias em circulação no exercício, conforme o quadro a seguir:

2017 2016
Prejuízo do exercício (2.011) (105.077)
Média ponderada de ações 496.971 425.709
Prejuízo do exercício por lote de mil ações (0,0040) (0,2468)
17. Partes Relacionadas – Remuneração do pessoal-chave da Adminis-
tração: A Sociedade optou por não realizar pagamentos de remuneração 
do pessoal-chave da Administração nos exercícios findos em 31/12/2017 
e 2016. A Sociedade não tem nenhuma obrigação adicional de pagamento 
de benefícios pós-emprego, bem como não oferecem outros benefícios de 
longo prazo, tais como licença por tempo de serviço e outros benefícios por 
tempo de serviço. Transações entre partes relacionadas envolvendo acionis-
tas controladores, entidades sob controle comum ou influência significativa:

Controladora
Ativos Passivos

2017 2016 2017 2016
Hidrovias do Brasil S.A. 17 17 (230) (230)
Total 17 17 (230) (230)

Consolidado
Ativos Passivos

2017 2016 2017 2016
Hidrovias do Brasil S.A. 713 213 (141.542) (16.138)
Total 713 213 (141.542) (16.138)
Classificados como:
Circulante – – 11.836 –
Não circulante 713 213 129.706 16.138

Consolidado
Resultado

Receita 2017 2016
Hidrovias Intermediação 2.504 –
Total 2.504 –
Custo
Vila do Conde S.A. – 2.071
Cikelsol S.A. 423 458
Pricolpar S.A. 421 454
Girocantex S.A. 4.490 –
Total 5.334 2.983
Em 31/12/2016, os valores referem-se principalmente a mútuos com 
empresas relacionadas sem cobrança de juros. Em 31/12/2017, os saldos 
e transações com a empresa relacionada “Hidrovias Intermediação” refe-
rem-se a operações comerciais. De acordo com os contratos firmados, a 
liquidação de todos os saldos foi efetuada no segundo trimestre de 2018. 
18. Instrumentos Financeiros – 18.1. Instrumentos financeiros por catego-
ria: Todas as operações com instrumentos financeiros estão reconhecidas 
nas demonstrações financeiras da Sociedade, conforme segue:

Controladora Consolidado
Ativos: 2017 2016 2017 2016
Empréstimos e recebíveis
Caixa e equivalentes de caixa 3 11 11.271 12.483
Títulos e valores mobiliários – – 24.190 24.887
Aplicações financeiras vinculadas – – 81.674 –
Contas a receber de clientes – – 7.279 329
Garantias e depósito caução – – – 19
Partes relacionadas 17 17 713 213
Passivos:
Outros passivos financeiros
Fornecedores – – 14.000 29.622
Risco sacado a pagar – – 67.054 67.831
Empréstimos e financiamentos – – 898.368 857.215
Partes relacionadas 230 230 141.542 16.138
Outras contas a pagar – – 16.034 1.431
18.2. Gerenciamento de risco: Gerenciamento de risco financeiro: Visão 
geral: Os riscos econômico-financeiros refletem, principalmente, o compor-
tamento de variáveis macroeconômicas e taxas de câmbio e de juros, bem 
como as características dos instrumentos financeiros utilizados pela Socie-
dade e suas controladas. Esses riscos são administrados por meio de acom-
panhamento da Administração, que atua ativamente na gestão operacional. 
A Sociedade e suas controladas tem como prática gerir os riscos existentes 
de forma conservadora; essa prática tem como principais objetivos preser-
var o valor e a liquidez dos ativos financeiros e garantir recursos financeiros 
para o bom andamento dos negócios. Os principais riscos financeiros con-
siderados pela gestão da Alta Administração são: • Risco de crédito. • Risco 
de liquidez. • Risco de taxa de juros. Estrutura de gerenciamento de risco: 
Risco de crédito: É o risco de a Sociedade e de suas controladas sofrerem 
prejuízo financeiro caso um cliente ou uma contraparte em um instrumento 
financeiro falhe em cumprir suas obrigações contratuais, que surgem prin-
cipalmente dos recebíveis originados por aplicações financeiras. De forma 
geral, o direcionamento dos negócios é tratado em reuniões internas realiza-
das pela controladora final para tomadas de decisões. Há acompanhamento 
dos resultados e adequações das estratégias estabelecidas, visando man-
ter os resultados esperados. O valor contábil do instrumento financeiro que 
representa exposição máxima ao risco de crédito nas datas das demonstra-
ções financeiras é:

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Caixa e equivalentes de caixa 3 11 11.271 12.483
Títulos e valores mobiliários – – 24.190 24.887
Aplicações financeiras vinculadas – – 81.674 –
Contas a receber de clientes – – 7.279 329
Garantias e depósito caução – – – 19
Risco de liquidez: É o risco de que a Sociedade e de suas controladas 
possuem de eventualmente encontrar dificuldades em cumprir obrigações 
associadas a seus passivos financeiros que são liquidados com pagamen-
tos à vista. A abordagem no gerenciamento do risco de liquidez é garan-
tir o pagamento das obrigações, motivo pelo qual há o objetivo de manter 
disponibilidade em caixa para cumprimento das obrigações de curto prazo, 
fazendo o possível para que sempre haja liquidez suficiente para cumprir as 
obrigações vincendas, sob condições normais e de estresse, sem causar 
perdas inaceitáveis ou o risco de prejudicar a reputação da Sociedade. O 
vencimento contratual baseia-se na data mais recente em que a Sociedade 
e de suas controladas devem quitar as respectivas obrigações:

Consolidado

Próximos 
12 meses

Entre 
13 e 24 
meses

Entre 
25 e 36 
meses

37 meses 
em 

diante
Fornecedores (nota explicativa nº 10) 14.000 – – –
Risco sacado (nota explicativa nº 11) 67.054 – – –
Empréstimos e financiamentos
(nota explicativa nº 12) 59.521 72.497 72.496 693.854
Risco de taxa de juros: O valor contábil dos ativos financeiros que represen-
tam a exposição máxima ao risco de taxas de juros na data das demonstra-
ções financeiras foi: Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
Caixa e equivalentes de caixa 3 11 11.271 12.483
Títulos e valores mobiliários – – 24.190 24.887
Aplicações financeiras vinculadas – – 81.674 –
Empréstimos e financiamentos – – 898.368 857.215
Análise de sensibilidade: A Sociedade realiza análise de sensibilidade dos 
principais riscos aos quais seus instrumentos financeiros estão expostos, 
basicamente representados por variação da taxa e câmbio e de juros, con-
forme demonstrado a seguir. Variação das taxas de juros: O cálculo da sensi-
bilidade foi baseado nos indexadores contratuais seja aplicações financeiras 
ou dívida aos quais a Sociedade estava exposta na data-base 31/12/2017, e 
foram definidos três cenários diferentes. A Sociedade preparou três cenários 
de análise de sensibilidade. O cenário I considera as taxas de juros futuros 
observadas na data base das demonstrações financeiras e os cenários II e 
III consideram uma apreciação de 25% e 50%, respectivamente, na variável 
de risco considerada.
Instrumentos financeiros

Saldo 
contábil

Cenário 
I

Cenário 
II

Cenário 
III

Títulos e valores mobiliários 24.190 1.693 1.270 847
Aplicações financeiras vinculadas 81.674 5.717 4.288 2.859
Empréstimos e financiamentos 898.368 62.886 84.896 94.329
19. Receita Líquida Consolidado
Receita líquida de serviços: 2017 2016
Serviços de transbordo 60.828 17.837
Serviços de transporte 187.510 34.899
Serviços de elevação 114.671 58.373
Total da receita bruta 363.009 111.109
Impostos sobre faturamento (24.668) (15.876)
Total da receita líquida 338.341 95.233
20. Custos e Despesas Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
Salários, encargos e benefícios – – (41.988) (24.153)
Depreciações e amortizações – – (58.067) (37.444)
Manutenção – – (15.015) (3.660)
Seguros – – (6.152) (4.325)
Combustível – – (29.562) (8.948)
Serviços de terceiros – (14) (29.848) (10.154)
Aluguéis – – (13.601) (4.145)
Fretes – – (79) (273)
Amarradeiros – – (72) (1.498)
Viagens e passagens – – (1.764) (508)
Copa e cozinha – – (1.937) (1.299)
Agenciadores – – (74) (10)
Operacionais e segurança – – (10.585) (5.116)
Taxas diversas – – (1.681) (989)
Equivalência patrimonial (2.007) (105.080) – –
Outros custos e despesas (4) – 3.357 (3.917)
Total (2.011) (105.094) (207.068) (106.439)
Classificados como:
Custos dos serviços prestados – – (190.319) (95.634)
Salários, encargos e benefícios – – (3.764) (2.768)
Gerais e administrativas (1) – (9.556) (5.078)
Serviços profissionais (3) (14) (3.114) (2.703)
Depreciações e amortizações – – (315) (256)
Equivalência patrimonial (2.007) (105.080) – –
Total (2.011) (105.094) (207.068) (106.439)
21. Resultado Financeiro Controladora Consolidado
Receitas: 2017 2016 2017 2016
Rendas de aplicações financeiras – 51 3.517 685
(-) PIS e COFINS s/receita financeira – (2) (254) (41)
Atualizações monetárias e cambiais – – 301 165
Outras – – 43 15
Total – 49 3.607 824
Despesas:
Encargos de dívidas s/empréstimos – – (90.675) (53.943)
Encargos de dívidas – – (10.952) (26.292)
Atualizações monetárias e cambiais – – (1.134) (288)
Imposto sobre operações financeiras – IOF – (32) (3.329) (11.952)
Despesas bancárias e outras – – (20.886) (1.267)
Total – (32) (126.976) (93.742)
Resultado financeiro – 17 (123.369) (92.918)
22. Imposto de Renda e Contribuição Social – Os tributos sobre o lucro no 
Brasil compreendem o imposto de renda e a contribuição social. A alíquota 
estatutária aplicável nos períodos apresentados é de 34%. O total de tribu-
tos sobre o lucro demonstrado no resultado do exercício está reconciliado 
com as alíquotas estabelecidas pela legislação, como segue:

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Resultado antes do IRPJ e da CSLL (2.011) (105.077) 7.905 (104.124)
Alíquota nominal 34% 34% 34% 34%
Expectativa de crédito de IRPJ e CSLL 684 35.727 (2.688) 35.402
Ajustes permanentes:
Brindes – – – (10)
Outros benefícios a funcionários – – (419) (396)
Resultado de equivalência patrimonial (682) (35.727) – –
Outros – – (4) (11)
Ajustes temporários: Outras provisões – – (2.294) (612)
Provisão fornecedores – – – 369
Provisão bônus (2) – (417) (383)
IRPJ e CSLL correntes – – (5.822) –
IRPJ e CSLL diferidos ativos não 
constituídos – – 2.711 33.406

Total IRPJ e CSLL creditados ao resultado – – (9.916) (953)
Alíquota efetiva 0% 0% 125% 9,2%
23. Compromissos e Garantias – A controlada direta HB Vila do Conde, 
dentro das obrigações assumidas no contrato de compra e venda com a KF 
de Menezes Consultoria Logística, do terreno para a instalação do Termi-
nal Portuário de Uso Privativo (TUP), localizado na cidade de Barcarena, 
Estado do Pará, assumiu a obrigação de R$15.000 a serem pagos na apro-
vação da concessão de Licença de Operação – LO, prevista para 1º trimes-
tre 2017. A Sociedade possui Contratos de longo prazo com os seguintes 
clientes: 1. NIDERA, com validade de 10 anos a partir de 2016. 2. NOBLE, 
com validade de 10 anos a partir de 2016. 3. MULTIGRAIN, com validade 
de 10 anos a partir de 2016. 24. Cobertura de Seguros – A Sociedade e 
suas controladas mantém a política de contratar cobertura de seguros para 
os bens sujeitos a riscos visando cobrir eventuais sinistros, considerando a 
natureza de suas atividades envolvendo as suas embarcações e barcaças. 
A importância segurada em 31/12/2017 e de 2016 é como segue:
Riscos operacionais 2017 2016
Casco/máquinas e responsabilidade civil 
(embarcações a casco nu) 447.518 550.021

Operador portuário 647.054 620.916
25. Transações que não afetaram o Caixa – Durante os exercícios findos 
em 31/12/2017 e 2016, as seguintes transações não caixa da Sociedade 
apresentaram: a) Adições ao imobilizado com provisão de fornecedores de 
R$11.373 (R$14.441 em 31/12/2016). 26. Eventos Subsequentes – Em 
23/03/2018 a Sociedade e suas controladas realizaram a quitação anteci-
pada da dívida com o BNDES através dos Bancos da Amazônia e Banco 
do Brasil no montante de R$898.368, através da entrada de recursos advin-
dos da emissão do “bond” (são títulos de dívidas emitidos no exterior pela 
subsidiária direta da Holding Hidrovias do Brasil, Hidrovias International 
Finance S.a.r.l. sediada em Luxemburgo). O montante emitido, que ocorreu 
em 24/01/2018, totalizou U$600.000, para liquidação das atuais dívidas do 
Corredor Norte (incluindo as controladas HB Miritituba, HB Navegação, HB 
Vila do Conde), e uma redução dos custos financeiros e maior eficiência de 
fluxo de caixa. Em 29/06/2018, mediante acordo entre as partes, o contrato 
de serviços com o cliente Multigrain, com vencimento inicial em 16/04/2027 
foi encerrado. Esse distrato gerou à Sociedade e suas controladas reem-
bolso no montante de R$306.167 recebido em junho de 2018. A Sociedade 
aprovou a incorporação de suas controladas HB Miritituba e HB Navegação 
Norte através da HB Vila do Conde em 01/01/2019. 27. Aprovação das 
Demonstrações Financeiras – A emissão das demonstrações financeiras 
foi autorizada pela Diretoria da Sociedade em 21/01/2019.


